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PROJETO DE LEI Nº 3.613, DE 2023 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento penal 
dispensado ao autor de crime praticado nas dependências de instituição de ensino. 

 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno. 
 

Prazo: de 6/6/2025 a 12/6/2025. 
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Gabinete do Senador Romário

Ofício nº 87/2025 - GSROMARI Brasília, 30 de maio de 2025

Assunto: Comunicação de ausência do País.

Senhor Presidente,

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 30/05/2025 a 02/06/2025.

Atenciosamente,

Senador Romário
(PL - RJ)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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• SENADO FEDERAL 
Gab,ín.ete q,o Sm-ador Mareio· Bittar 

Ofício nº 119/2025 - GSMBITIA Brasília, 2. de junho de 2025 

Assunto: Infor-ma alteração do endere_ço de Escritório de Apoio Pé:t:rlamentar 

Senhor Presidente, 

Comuníco alteração do end:ereço do Escritório. de Apoio Parlamentar 

no Estado do Acre para; Rua Aro.tão M_anoel da Silva, nº 207,bairro Jqrdim Manoel 
Juliãot CEP 6~.9l8c-462. 

Atendosamente_7 

Senador Mareio Bittar 
(UNIÃO-AÇ) 

..... 

i,·. 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador MARCOS ROGÉRIO 
 

Senado Federal, Ala Senador Teotõnio Vilela, Anexo II, Gabinete 2, CEP 70165-900, Brasília, DF | Telefone (61) 3303-6153 

 
Ofício Nº 029 /2025 - GSMROGER 

            Brasília, em 02 de junho de 2025. 

 

Ilustríssima Senhora 
PAULA COSTA PÓVOA DANTAS COBRA 
Gestora do Núcleo de Apoio à Mesa e de Atendimento a Parlamentares 
NESTA 
 

Assunto: Inclusão de Novo Endereço de apoio parlamentar no Portal do Senado. 

 

Senhora Gestora, 

 

Considerando a necessidade de manter atualizadas as informações institucionais 

relativas a este mandato, venho, por meio deste, solicitar a inclusão do novo endereço do 

Escritório de Apoio parlamentar, no portal oficial do Senado Federal, bem como, nos sistemas 

administrativos internos, conforme segue: 

 

Novo Endereço: Rua Humberto Correia, 1354, Bairro São João Bosco – CEP 76803-690 – 

Porto Velho/RO 

 

Informo que, o endereço que já consta no portal - escritório de Apoio em Ji-Paraná/RO, 

permanece inalterado. 

Dessa forma, solicito que as providências necessárias sejam adotadas para a 

regularização e divulgação oficial, nos canais institucionais e de atendimento ao público. 

 

Certo de contar com a habitual atenção, antecipo agradecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
MARCOS ROGÉRIO 

Senador da República – PL/RO 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6366, DE 2019

Institui o Dia Marielle Franco (Dia Nacional das Defensoras e Defensores de Direitos
Humanos).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1844466&filename=PL-6366-2019
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Institui o Dia Marielle Franco (Dia
Nacional das Defensoras e Defensores
de Direitos Humanos).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Marielle Franco (Dia

Nacional das Defensoras e Defensores de Direitos Humanos), a

ser comemorado, anualmente, no dia 14 de março, em todo o

território nacional.

Art. 2º No Dia Marielle Franco (Dia Nacional das

Defensoras e Defensores de Direitos Humanos) e na semana em

que a data recair, as entidades públicas e privadas poderão

promover, entre outras, as seguintes ações direcionadas à

valorização e à proteção das pessoas defensoras de direitos

humanos:

I  -  a  promoção  do  debate  público  sobre  a

importância  da  atuação  das  defensoras  e  defensores  de

direitos humanos, com ênfase no respeito à sua dignidade,

segurança e liberdade de expressão;

II  -  a  valorização  do  papel  das  defensoras  e

defensores de direitos humanos na consolidação da democracia,

da justiça social e do enfrentamento das desigualdades;

III - o incentivo à participação de mulheres, de

pessoas  negras,  de  povos  indígenas  e  de  demais  grupos

historicamente marginalizados nos espaços de decisão e de

defesa de direitos;

IV  -  a  disseminação  de  informações  sobre  os

mecanismos  nacionais  e  internacionais  de  proteção  das

defensoras e defensores de direitos humanos, bem como sobre
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políticas  públicas  que  garantam  sua  integridade  física,

psíquica e moral.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 108/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.366, de

2019, da Câmara dos Deputados, que “Institui o Dia Marielle Franco (Dia Nacional

das Defensoras e Defensores de Direitos Humanos)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 609, DE 2021

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de
janeiro de 2020.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2068644&filename=PDL-609-2021
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Aprova  o  texto  do  Acordo  de
Cooperação  e  Facilitação  de
Investimentos  entre  a  República
Federativa do Brasil e a República
da Índia, assinado em Nova Delhi,
em 25 de janeiro de 2020.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  texto  do  Acordo  de

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República

Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em

Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020. 

§ 1º Nos termos do inciso I do caput do art. 49

da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em

revisão  do  referido  Acordo,  bem  como  quaisquer  ajustes

complementares  que  acarretem  encargos  ou  compromissos

gravosos ao patrimônio nacional. 

§  2º  Entende-se  que,  na  primeira  frase  do

dispositivo 9.1 do referido Acordo, fica determinado que

cada Parte permitirá que todos os recursos de um investidor

da  outra  Parte  relacionados  a  um  investimento  em  seu

território  sejam,  em  conformidade  com  os  procedimentos

internos  aplicáveis  estabelecidos  por  seus  regulamentos,

transferidos livremente e em bases não discriminatórias.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 117/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 609, de 2021, (Mensagem

nº  290,  de  2021,  do  Poder  Executivo),  que  “Aprova  o  texto  do  Acordo  de

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil

e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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MENSAGEM Nº  290 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Economia, o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos 
entre a República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 
25 de janeiro de 2020. 

 
 

Brasília,  22  de  junho  de  2021. 
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EMI nº 00047/2021 MRE ME 
  

Brasília, 17 de Fevereiro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a República Índia, assinado em Nova 
Delhi, em 25 de janeiro de 2020, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Henrique 
Fraga Araújo, e pelo Secretário do Departamento de Assuntos Econômicos do Ministério das 
Finanças, Atanu Chakraborty. 

2.                O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da expansão 
da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 4º, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3.                O ACFI Brasil-Índia contém artigos de caráter geral (como Objetivo, Definições, Âmbito 
de Aplicação, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução de 
Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias entre Estados. Ademais, dispõe de artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e 
Governança Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e à facilitação 
em matéria de investimentos. 

4.                As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
investidores brasileiros na Índia e a empresas e investidores indianos no Brasil, favorecendo maior 
integração, melhor circulação de bens e pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do 
potencial econômico-comercial bilateral. 

5.                O ACFI Brasil-Índia busca estimular o investimento recíproco por meio de: garantias 
legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um Comitê Conjunto 
que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de investimentos 
(especialmente mediante Pontos Focais/“Ombudsmen” mandatados para apoiar os investidores); 
prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que as disposições e 
mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para a expansão dos 
investimentos de parte a parte. 
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6.                À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

A REPÚBLICA DA ÍNDIA 
 

 
PREÂMBULO 

 
A República Federativa do Brasil 

 
e 

 
A República da Índia 

 
(doravante designadas as “Partes” ou, individualmente, “Parte”) 

 
Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de 

cooperação contínua entre as partes; 
 

Desejando promover a cooperação entre as Partes no que diz respeito a 
investimentos bilaterais; 
 

Reconhecendo que a cooperação e a facilitação em matéria de investimentos 
de investidores de uma das Partes no território da outra Parte deverão estimular a atividade 
empresarial mutuamente benéfica, o desenvolvimento da cooperação econômica entre elas 
e a promoção do desenvolvimento sustentável, inclusive a redução da pobreza; 
 

Reafirmando o direito das Partes de regular os investimentos em seu 
território, de acordo com suas leis e objetivos de políticas públicas; 
 

Buscando criar e manter condições favoráveis para os investimentos de 
investidores de uma Parte no território da outra Parte; 
 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e 
amigável para os investimentos de investidores das Partes; 
 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os 
governos das Partes; e 
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Procurando manter um diálogo e promover iniciativas governamentais que 
possam contribuir para o aumento dos investimentos bilaterais. 
 

Acordam, de boa-fé, o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, doravante designado "Acordo", como segue: 

 
PARTE I - Escopo e Definições 

 
Artigo 1 
Objetivo 

 
O objetivo do presente Acordo é promover a cooperação entre as Partes, a 

fim de facilitar e incentivar os investimentos bilaterais, por meio do estabelecimento de um 
marco institucional para a gestão de uma agenda de cooperação e de facilitação de 
investimentos, bem como por meio de mecanismos de mitigação de riscos e prevenção de 
disputas, entre outros instrumentos mutuamente acordados pelas Partes. 
 

 
Artigo 2 

Definições 
 

2.  Para efeitos deste Acordo: 
 
2.1  "Informação sigilosa" significa informação comercial confidencial, por 
exemplo, informação confidencial comercial, financeira ou técnica que possa resultar em 
perda material ou ganho ou prejuízo para posições competitivas, e informação que seja 
sigilosa ou que seja protegida contra divulgação em conformidade com a lei de uma Parte. 
 
2.2  "Empresa" significa: 
 

a) qualquer entidade jurídica constituída, organizada e operada em 
conformidade com a lei de uma Parte, incluindo qualquer empresa, 
sociedade anônima, sociedade de responsabilidade limitada ou joint 
venture; e 

 
b) uma filial de qualquer entidade estabelecida no território de uma Parte, em 

conformidade com a lei dessa Parte e que realize atividades de negócios 
nessa Parte. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de exigir que 
qualquer Parte autorize a prestação de serviços financeiros por filiais. 

 
2.3  "Estado anfitrião" significa a Parte em que o investimento é feito. 
 
2.4  "Investimento" significa uma empresa, incluindo uma participação na mesma 
empresa, no território de uma Parte, que um investidor da outra Parte possui ou controla, 
direta ou indiretamente, ou sobre a qual exerce grau significativo de influência, que tenha 
as características de um investimento, incluindo o comprometimento de capital, o objetivo 
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de estabelecer um interesse duradouro, a expectativa de ganho ou lucro e a assunção de 
riscos. Os seguintes ativos da empresa, entre outros, são abrangidos por este Acordo: 
 

a) ações, títulos e outros tipos de participação no capital social da empresa 
ou em outra empresa; 

 
b) instrumentos de dívida ou títulos de outra empresa; 
 
c) licenças, autorizações, permissões, concessões ou direitos similares 

outorgados de conformidade com a lei de uma Parte; 
 
d) empréstimos a outra empresa; 
 
e) direitos de propriedade intelectual, tal como definidos ou referidos no 

Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
relacionados ao Comércio da Organização Mundial do Comércio (TRIPS); 
e 

 
f) bens móveis ou imóveis e direitos conexos. 

 
2.4.1  Para maior certeza, "Investimento" não inclui o seguinte: 
 

i) uma ordem ou julgamento pleiteado ou emitido em qualquer procedimento 
judicial, administrativo ou arbitral; 

 
ii) títulos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por 

uma Parte à outra Parte, títulos, debêntures, empréstimos ou outros 
instrumentos de dívida de uma empresa de propriedade estatal de uma 
Parte que seja considerada dívida pública em conformidade com a lei 
dessa Parte; 

 
iii) as despesas incorridas antes da obtenção de todas as licenças, 

permissões, autorizações e alvarás exigidos ao amparo da lei de uma 
Parte; 

 
iv) os investimentos de portfólio da empresa ou em outra empresa; 
 
v) direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para 

a venda de bens ou de serviços por um nacional ou uma empresa no 
território de uma Parte a uma empresa no território de outra Parte; 

 
vi) o fundo de comércio, o valor da marca, a participação de mercado ou 

direitos intangíveis similares; 
 
vii) direitos de crédito decorrentes exclusivamente da concessão de crédito 

em relação a qualquer transação comercial; e 
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viii) qualquer outra reivindicação pecuniária que não envolva o tipo de 
interesses ou operações tal como estabelecido na definição de 
investimento neste Acordo. 

 
2.5  "Investidor" significa: 
 

a) qualquer pessoa natural de uma Parte que realiza um investimento no 
território da outra Parte; ou 

 
b) qualquer empresa constituída e organizada de acordo com a lei de uma 

Parte, que não seja uma filial, que tenha atividades substanciais de 
negócios no território dessa Parte e que realize um investimento no 
território da outra Parte. 

 
2.6  "Governo local" inclui: 
 

a) órgão urbano de nível local, empresa municipal ou governo de aldeia; ou 
 
b) uma empresa de propriedade ou controlada por um órgão de urbano de 

nível local, uma empresa municipal ou um governo de aldeia. 
 
2.7  "Medida" inclui uma lei, regulamento, regra, procedimento, decisão, ação 
administrativa, requisito ou prática. 
2.7.1  Para a Índia, "lei" inclui: 
 

a) a Constituição, legislação, legislação subordinada/delegada, leis e 
estatutos, regras e regulamentos, ordenanças, notificações, políticas e 
diretrizes de acordo com um decreto ou legislação, procedimentos, 
medidas administrativas/ações executivas em todos os níveis de governo, 
conforme alterados, interpretados ou modificados ao longo do tempo; e 

 
b) decisões, sentenças, despachos, laudos e decretos por tribunais, 

autoridades regulatórias, instituições judiciais e administrativas que 
tenham força de lei no território de uma Parte. 

 
2.8  "Pessoa natural" significa qualquer nacional, cidadão ou residente 
permanente de uma Parte, de acordo com a sua legislação. 
 
2.9  "Regulamento facultativo da CPA" significa as Regras Opcionais da Corte 
Permanente de Arbitragem para Disputas Arbitrais entre dois Estados, de 20 de outubro de 
1992. 
 
2.10  "Atividade de pré-investimento" significa qualquer atividade realizada pelo 
investidor ou seu investimento, para o cumprimento das limitações setoriais ao capital 
estrangeiro e de outros limites específicos e condições aplicáveis, ao amparo de qualquer 
legislação relativa à admissão de investimentos no território da Parte, antes do 
estabelecimento do investimento. 
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2.11  "Governo subnacional" significa, no caso da Índia, um Governo estadual e 
uma administração de Território da União, mas não inclui os governos locais; e, no caso do 
Brasil, significa os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
 
2.12  "Território" significa: 
 

a) com relação ao Brasil, o território, incluindo seus espaços terrestres e 
aéreos, a zona econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma 
continental e seu solo e subsolo, sobre os quais o país exerce seus direitos 
de soberania ou jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua 
legislação interna. 

 
b) com relação à Índia, o território em conformidade com a Constituição da 

Índia, incluindo suas águas territoriais e o espaço aéreo acima delas e 
outras zonas marítimas, incluindo a Zona Econômica Exclusiva e 
plataforma continental sobre as quais a República da Índia mantém 
soberania, direitos soberanos ou jurisdição exclusiva, de acordo com a sua 
legislação e a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar de 
l982 e com o Direito Internacional. 

 
2.13  "Acordo da OMC" significa o Acordo de Marraquexe que estabelece a 
Organização Mundial do Comércio, feito em Marraquexe, em 15 de abril de 1994. 
 
2.14  Os Anexos, Ressalvas e Notas de rodapé neste Acordo constituem parte 
integrante deste Acordo e a eles deve ser concedido o mesmo efeito que de outras 
disposições do presente Acordo. 
 

 
Artigo 3 

Âmbito de Aplicação e Disposições Gerais 
 

3.1.  Este Acordo aplica-se às medidas adotadas ou mantidas por uma Parte com 
relação aos investimentos de investidores da outra Parte em seu território existentes na 
data de entrada em vigor do presente Acordo ou estabelecidos, adquiridos ou expandidos 
em momento posterior, e que tenham sido admitidos por uma Parte, de acordo com a sua 
legislação e políticas conforme aplicável ao longo do tempo. 
 
3.2.  As Partes deverão incentivar investimentos de investidores da outra Parte, 
por meio da cooperação e facilitação de investimentos, conforme estabelecido no presente 
Acordo. 
 
3.3.  Este Acordo não limitará os direitos e benefícios que o investidor de uma 
Parte goze por força da legislação nacional no território da outra Parte. 
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3.4.  Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências 
legais ou restrições a investidores e seus investimentos, desde que as mesmas sejam 
compatíveis com este Acordo. 
 
3.5  Sujeito ao disposto na Parte III, nada neste Acordo se aplicará a qualquer 
atividade de pré-investimento, a qualquer medida relacionada a essa atividade de pré-
investimento ou aos termos e as condições de admissão de um investimento, que 
continuam a ser aplicados ao pós-estabelecimento. 
 
3.6  Este Acordo não se aplicará a: 
 

a) qualquer medida de um governo local, desde que seja compatível com o 
Artigo 5 deste Acordo; 

 
b) qualquer legislação ou medida relativa a tributação, incluindo as medidas 

tomadas para fazer cumprir as obrigações fiscais; 
 
c) emissão de licenças compulsórias concedidas em relação aos direitos de 

propriedade intelectual ou à revogação, limitação ou criação de direitos de 
propriedade intelectual, na medida em que a emissão, revogação, 
limitação ou criação seja consistente com as obrigações internacionais das 
Partes decorrentes do Acordo da OMC; 

 
d) as compras governamentais de uma Parte; 
 
e) subsídios ou subvenções concedidos por uma Parte para grupos 

vulneráveis, de acordo com sua legislação; 
 
f) serviços prestados no exercício da autoridade governamental por entidade 

relevante ou autoridade de uma Parte. Para efeitos da presente disposição, 
um serviço prestado no exercício da autoridade governamental significa 
qualquer serviço que não seja fornecido em base comercial; ou 

 
g) demandas decorrentes de eventos que ocorreram ou demandas que 

tenham sido apresentadas antes da entrada em vigor deste Acordo. 
 
3.7  Uma Parte poderá decidir não aplicar este Acordo a um investidor ou a um 
investimento de um investidor dessa Parte ou de uma não-parte no território dessa Parte, 
desde que não seja incompatível com o presente Acordo. 
 

 
PARTE II - Obrigações Gerais das Partes 

 
Artigo 4 

Tratamento de Investimentos 
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4.1  Com base nas regras e costumes do direito internacional aplicáveis, conforme 
reconhecidos por cada uma das Partes e suas respectivas legislações nacionais, nenhuma 
Parte submeterá investimentos feitos por investidores da outra Parte a medidas que 
constituam: 
 

a) denegação de justiça em quaisquer processos judiciais ou administrativos; 
 
b) violação fundamental do devido processo legal; 
 
c) discriminações direcionadas, tais como de gênero, de raça ou de crença 

religiosa; 
 
d) tratamento manifestamente abusivo, como coação, intimidação e assédio; 

ou 
 
e) discriminação em matéria de aplicação da lei, inclusive a provisão de 

segurança física. 
 
4.2  Nada no presente Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte 
de adotar ou manter medidas de ação afirmativa em favor de grupos vulneráveis. 
 
4.3  Uma determinação de que tenha havido uma violação de outra disposição do 
presente Acordo ou de um outro acordo internacional não estabelece que tenha havido uma 
violação deste Artigo. 
 
4.4  Sujeito às suas leis e regulamentos e políticas sobre a entrada de 
estrangeiros, cada Parte concederá as facilidades e as permissões necessárias para a 
entrada, saída, residência e trabalho do investidor da outra Parte e qualquer nacional da 
outra Parte que mantenha um relacionamento permanente ou temporário com o 
investimento, incluindo administradores, especialistas e técnicos. 
 
4.5  Investimentos existentes não serão afetados por subsequentes alterações 
dos requisitos de admissão. 
 

 
Artigo 5 

Tratamento Nacional 
 

5.1  Sem prejuízo das medidas estabelecidas ao amparo de sua legislação até a 
data em que este Acordo entre em vigor, cada Parte outorgará aos investidores da outra 
Parte ou a investimentos de investidores da outra Parte um tratamento não menos favorável 
do que o concedido, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores ou aos 
investimentos de seus próprios investidores, no que diz respeito à gestão, condução, 
operação, venda ou outra alienação de investimentos no seu território. 
 
5.2  Para maior certeza, o tratamento a ser acordado em "circunstâncias 
similares" depende da totalidade das circunstâncias, incluindo que o tratamento pertinente 
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distinga entre investidores ou investimentos com base em objetivos legítimos de interesse 
público ou objetivos regulatórios. 
 
5.3  Para maior certeza, este Artigo não será interpretado no sentido de obrigar as 
Partes a compensar desvantagens competitivas intrínsecas, que resultem do caráter 
estrangeiro dos investidores e seus investimentos. 

 
Artigo 6 

Desapropriação Direta 
 

6.1  Nenhuma Parte desapropriará ou nacionalizará os investimentos de um 
investidor da outra Parte, exceto se:  
 

a) por razões de utilidade pública1; 
 
b) de forma não discriminatória; 
 
c) mediante o pagamento de uma indenização efetiva e adequada2, de acordo 

com o parágrafo 6.2; e 
 
d) de conformidade com o princípio do devido processo legal. 

 
6.2  Tal compensação deverá: 
 

a) ser paga sem demora injustificada; 
 
b) ser ao menos equivalente ao valor justo de mercado do investimento 

desapropriado, imediatamente antes de a desapropriação ocorrer, mas 
não mais do que trinta (30) dias antes da data de desapropriação, 
acrescido de juros a uma taxa determinada de acordo com critérios de 
mercado, acumulados desde a data de desapropriação até a data do 
pagamento, de acordo com a legislação do Estado anfitrião; 

 
c) não refletir qualquer alteração de valor ocorrida porque a intenção de 

desapropriar tenha sido conhecida previamente. Os critérios de avaliação 
devem incluir o valor corrente do negócio, o valor do ativo, inclusive o valor 
declarado dos ativos fixos para fins tributários, e outros critérios, conforme 
o caso, para determinar o justo valor de mercado; e 

 

 
1 Para evitar dúvidas, quando a Índia for a Parte que desapropria, qualquer medida de desapropriação relativa 
à terra deve ser para os fins previstos na sua legislação relativa à aquisição de terras, e quaisquer dúvidas 
quanto à "finalidade pública" e à compensação serão determinadas de conformidade com o procedimento 
especificado em tal legislação. 
2 Para evitar dúvidas, quando o Brasil for a Parte que desapropria, para a desapropriação de propriedade que 
não esteja cumprindo sua função social, de acordo com a sua Constituição e a legislação aplicável, a 
compensação pode ser paga sob a forma de títulos da dívida. 
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d) ser completamente pagável, de livre câmbio em uma moeda conversível e 
livremente transferível, de acordo com o Artigo 9. 

 
6.3  Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação direta, 
que ocorre quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente 
desapropriado por meio da transferência formal do título ou confisco. 
 
6.4  As medidas regulatórias não discriminatórias de uma Parte ou medidas ou 
decisões de órgãos judiciais de uma Parte que são concebidas e aplicadas para proteger o 
interesse público legítimo ou objetivos de interesse público, tais como a saúde pública, 
segurança e meio ambiente, não constituirão desapropriação nos termos deste Artigo. 
 

 
Artigo 7 

Compensação por Perdas 
 

Os investidores de uma Parte cujos investimentos no território da outra Parte 
incorram em perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de 
emergência nacional, insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar, 
gozarão, no que se refere à restituição, indenização ou outra forma de compensação, do 
mesmo tratamento que a última Parte conceder aos próprios investidores ou aos 
investidores de uma terceira parte, o que for mais favorável ao investidor afetado.  
 

 
Artigo 8 

Transparência 
 

8.1  Cada uma das Partes garantirá, conforme sua legislação, que as suas leis, 
regulamentos, procedimentos e decisões administrativas de aplicação geral com relação a 
qualquer matéria abrangida por este Acordo sejam publicadas, ou de outra forma 
disponibilizadas em formato eletrônico, de tal maneira que permita às pessoas interessadas 
e à outra Parte delas tomar conhecimento. 
 
8.2  As Partes deverão, conforme previsto em suas leis e regulamentos: 
 

a) publicar qualquer medida que se proponha a adotar; e 
 
b) fornecer às pessoas interessadas e à outra Parte oportunidade razoável 

para comentar as medidas propostas. 
 
8.3  Sempre que possível, cada Parte deverá divulgar o presente Acordo junto a 
seus respectivos agentes financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação 
técnica dos riscos e pela aprovação de empréstimos, créditos, garantias e seguros 
relacionados aos investimentos no território da outra Parte. 
 

 
Artigo 9 
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Transferências 
 
9.1  Cada Parte permitirá que todos os recursos de um investidor da outra Parte 
relacionados a um investimento em seu território a ser, em conformidade com os 
procedimentos internos aplicáveis estabelecidos por seus regulamentos, transferidos 
livremente e em bases não discriminatórias. Esses fundos poderão incluir: 
 

a) contribuições para o capital; 
 
b) lucros, dividendos, ganhos de capital e rendimentos da venda do todo ou 

parte do investimento ou da liquidação total ou parcial do investimento; 
 
c) de juros, pagamentos de “royalties”, taxas de administração e de 

assistência técnica e outras taxas; 
 
d) pagamentos realizados ao amparo de um contrato, inclusive um contrato 

de empréstimo diretamente relacionado com o investimento; e 
 
e) os pagamentos efetuados nos termos dos Artigos 6 e 7. 

 
9.2  Nada neste Acordo afetará o direito de uma Parte de adotar medidas 
regulatórias, de forma não discriminatória, referentes ao balanço de pagamentos em uma 
crise de balanço de pagamentos, nem afetará os direitos e obrigações das Partes como 
membros do Fundo Monetário Internacional estabelecidos no Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional, especialmente medidas cambiais que estejam em 
conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 
 
9.3  A adoção de medidas restritivas temporárias para transferências em caso de 
existência de sérias dificuldades no balanço de pagamentos deve ser não discriminatória e 
de acordo com os Artigos do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 
 
9.4  Nada neste Acordo impedirá uma Parte de condicionar ou impedir uma 
transferência por meio da aplicação de sua legislação, inclusive ações relacionadas a: 
 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 
 
b) cumprimento de decisões judiciais, arbitrais ou administrativas e laudos; 
 
c) cumprimento de obrigações trabalhistas; 
 
d) registro de transferências, quando necessário, para auxiliar as autoridades 

policiais ou autoridades de regulamentação financeira; 
 
e) emissão, comércio ou negociação de títulos, futuros, opções ou derivados; 
 
f) cumprimento da lei relativamente à tributação; 
 

Avulso do PDL 609/2021   [16 de 36]

32 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



g) infrações penais e à recuperação dos produtos do crime; 
 
h) a segurança social, previdência pública, ou de esquemas de poupança 

compulsória, incluindo fundos de previdência, programas de gratificação 
para aposentadoria e programas de seguros de empregados; 

 
i) direitos dos trabalhadores por rescisão de contrato de trabalho; 
 
j) obrigação de registrar e satisfazer outras formalidades impostas pelo Banco 

Central e outras autoridades competentes de uma Parte; e 
 
k) No caso da Índia, os requisitos de bloqueio (“lock-in”) em investimentos 

iniciais de capital, conforme previsto na Política de Investimento Direto 
Estrangeiro (IDE) da Índia, quando aplicável, desde que qualquer nova 
medida que exija um período de bloqueio para os investimentos não se 
aplique aos investimentos existentes. 

 
 

Artigo 10 
Medidas sobre investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade 

 
10.1  Cada Parte adotará medidas e realizará esforços para prevenir e combater a 
corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias 
cobertas por este Acordo, de conformidade com suas leis e regulamentos. 
 
10.2  Nada do disposto neste Acordo obrigará a qualquer das Partes a proteger 
investimentos realizados com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo 
estabelecimento ou operação for demonstrada a ocorrência de atos ilegais para os quais a 
legislação preveja a pena de confisco. 
 
 
 

 
Parte III - Obrigações ou Responsabilidades dos Investidores 

 
Artigo 11 

Cumprimento das leis 
 

As Partes reafirmam e reconhecem que: 
 

a) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir com todas as leis, 
regulamentos, diretrizes administrativas e políticas de uma Parte relativos 
ao estabelecimento, aquisição, administração, operação e alienação de 
investimentos; 

 
b) Os investidores e seus investimentos não deverão, antes ou após o 

estabelecimento de um investimento, oferecer, prometer ou dar qualquer 
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vantagem pecuniária indevida, gratificação ou presente, direta ou 
indiretamente, a um funcionário público ou autoridade de uma Parte a título 
de incentivo ou recompensa por realizar ou se abster de realizar qualquer 
ato oficial, ou para obter ou manter outra vantagem indevida, nem ser 
cúmplice na instigação, auxílio, cumplicidade ou conspiração para cometer 
tais atos; 

 
c) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir com as disposições 

da legislação das Partes em matéria de tributação, inclusive o pagamento 
oportuno das suas obrigações fiscais; e  

 
d) Um investidor deverá fornecer as informações que as Partes exijam a 

respeito do investimento em questão e a histórico corporativo e práticas do 
investidor, para fins de tomada de decisão em relação a esse investimento 
ou unicamente para fins estatísticos. 

  
 

Artigo 12 
Responsabilidade Social Corporativa 

 
12.1  Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se por alcançar o mais 
alto nível possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado Anfitrião 
e da comunidade local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente 
responsáveis, com base nos princípios voluntários e normas estabelecidos neste Artigo e 
políticas internas, tais como declarações de princípio que foram endossadas ou são 
apoiadas pelas Partes. 
 
12.2 Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores 
esforços para cumprir com os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial 
responsável e consistente com as leis adotadas pelo Estado Anfitrião: 
 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a 
alcançar um desenvolvimento sustentável; 

 
b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das 

pessoas envolvidas nas atividades das empresas; 
 
c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita 

colaboração com a comunidade local; 
 
d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação 

de oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 
 
e) abster-se de procurar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal 

ou regulatório, relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a 
saúde, a segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos 
financeiros ou outras questões; 
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f) apoiar e defender os princípios de boa governança corporativa e 

desenvolver e implementar boas práticas de governança corporativa, 
incluindo medidas anticorrupção; 

 
g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão 

eficazes que promovam uma relação de confiança mútua entre as 
empresas e as sociedades nas quais exercem sua atividade; 

 
h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 

políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio 
de programas de capacitação; 

 
i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os 

trabalhadores que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às 
autoridades públicas competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às 
políticas da empresa; 

 
j) fomentar, na medida do possível, que seus sócios comerciais, incluindo 

provedores de serviços e contratados, apliquem princípios de conduta 
empresarial consistentes com os princípios previstos neste Artigo; e 

 
k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

 
PARTE IV - Governança Institucional, Prevenção e Solução de Controvérsias 

 
 

Artigo 13 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

 
13.1  Para os propósitos deste Acordo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto 
para a gestão deste Acordo (doravante designado “Comitê Conjunto”). 
 
13.2  Esse Comitê Conjunto será composto por representantes dos Governos de 
ambas as Partes, designados por seus respectivos Governos. 
 
13.3  O Comitê Conjunto se reunirá nas datas, nos locais e pelos meios que as 
Partes acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com 
presidência compartilhada entre as Partes. 
 
13.4 O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 
 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 
 
b) discutir e divulgar oportunidades para a expansão de investimentos mútuos; 
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c) coordenar a implementação das agendas para cooperação e facilitação de 
investimentos mutuamente acordadas; 

 
d) dialogar com investidores e outros atores relevantes, quando cabível, sobre 

seus pontos de vista sobre questões específicas relacionadas com os 
trabalhos do Comitê Conjunto;  

 
e) discutir temas e buscar resolver amigavelmente disputas relativas a 

investimentos de investidores de uma das Partes; e 
 
f) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes. 

 
13.5  O Comitê Conjunto poderá estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se 
reunirão conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. Os grupos de trabalho 
ad hoc poderão convidar investidores para participar. 
 
13.6  O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 
 

 
Artigo 14 

Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen 
 

14.1  Cada Parte designará um único Ponto Focal Nacional ou Ombudsman, que 
terá como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte em seu território. 
 
14.2  No Brasil, as funções do Ombudsman serão desempenhadas pela Secretaria 
Executiva da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX)3. 
 
14.3  Na Índia, o Ponto Focal Nacional será estabelecido no Departamento de 
Assuntos Econômicos do Ministério das Finanças. 
 
14.4  O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, entre outras atribuições, deverá: 
 

a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o 
Ponto Focal Nacional/Ombudsman da outra Parte, de acordo com este 
Acordo; 

 
b) dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte ou dos investidores 

da outra Parte com as autoridades competentes, incluindo nos níveis 
estaduais e locais, e informar aos interessados sobre os resultados de 
suas gestões; 

 

 
3 A Câmara de Comércio Exterior (CAMEX) faz parte do Conselho de Governo da Presidência da República Federativa 
do Brasil. Seu órgão principal é o Conselho, que é um órgão interministerial. 
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c) avaliar, em diálogo com as autoridades governamentais competentes, 
sugestões para melhorar o ambiente de investimentos e reclamações 
recebidas da outra Parte ou de investidores da outra Parte; 

 
d) tratar de diferenças em matéria de investimentos, em coordenação com as 

autoridades governamentais e investidores relevantes, com vistas a 
auxiliar na prevenção de controvérsias; 

 
e) na medida do possível, prestar informações tempestivas e úteis sobre 

questões normativas relacionadas a investimentos em geral ou a projetos 
específicos; e 

 
f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

 
14.5  Cada Parte estabelecerá regras de procedimento para a operação de seu 
Ponto Focal Nacional/Ombudsman, estipulando expressamente, se cabível, os prazos para 
a implementação de suas variadas funções e responsabilidades. 
 
14.6  O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, dará prontamente respostas a 
notificações e pedidos da outra Parte e dos investidores da outra Parte. 
 
14.7  As Partes, em conformidade com sua legislação ou políticas, assegurarão os 
meios e os recursos para o Ponto Focal Nacional/Ombudsman para desempenhar as suas 
funções, bem como assegurarão o seu acesso institucional aos seus próprios demais 
órgãos governamentais responsáveis pelos termos deste Acordo. 
 
14.8  Os Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen cooperarão entre si e com o 
Comitê Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes. 
 

 
Artigo 15 

Intercâmbio de Informação entre as Partes 
 

15.1.  As Partes trocarão informações, sempre que possível e relevante aos 
investimentos recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e 
requisitos para investimentos, em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos 
Focais Nacionais/Ombudsmen. 
 
15.2.  Com esse propósito, a Parte fornecerá, quando solicitada, informação 
oportuna relacionada, em especial, com os seguintes itens: 
 

a) condições regulatórias para investimentos; 
 
b) programas governamentais e possíveis incentivos relacionados; 
 
c) políticas públicas e marcos regulatórios relevantes; 
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d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o 
estabelecimento de empresas e joint ventures; 

 
e) tratados internacionais relacionados; 
 
f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 
 
g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 
 
h) infraestrutura disponível e os serviços públicos relevantes; 
 
i) regime de compras governamentais, concessões e parcerias público-

privadas (PPPs); 
 
j) legislação trabalhista e previdenciária; 
 
k) legislação migratória; 
 
l) legislação cambial; 
 
m) informações sobre legislação dos setores econômicos específicos 

previamente identificados pelas Partes; e 
 
n) projetos regionais de investimentos. 

 
 

Artigo 16 
Tratamento da Informação Protegida 

 
16.1  As Partes respeitarão o nível de proteção da informação fornecida pela Parte 
que a tenha enviado, de acordo com suas respectivas legislações. 
 
16.2  Nada do estabelecido no Acordo será interpretado no sentido de exigir de 
qualquer das Partes a divulgação de informação protegida, cuja divulgação pudesse 
dificultar a aplicação da lei ou, de outra maneira, fosse contrária ao interesse público ou 
pudesse prejudicar a privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos 
deste parágrafo, a informação protegida inclui informação sigilosa de negócios ou 
informação privilegiada ou protegida contra divulgação, de acordo com as leis aplicáveis de 
uma Parte. 
 

 
Artigo 17 

Divulgação de informações aos investidores 
 

Sujeito a sua legislação, cada Parte divulgará entre os investidores 
informações gerais sobre investimentos, marcos regulatórios e oportunidades de negócios. 
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Artigo 18 

Procedimento de Prevenção de Controvérsias 
 

18.1  Se uma Parte considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte 
constitui uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um 
procedimento de prevenção de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 
 
18.2  As seguintes regras se aplicarão ao procedimento acima mencionado: 
 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte interessada submeterá um pedido por 
escrito à outra Parte, na qual identificará a medida específica em questão 
e informará as conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O 
Comitê Conjunto se reunirá dentro do prazo de noventa (90) dias a partir 
da data do pedido; 

 
b) O Comitê Conjunto terá cento e vinte (120) dias a partir da data da primeira 

reunião, prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação 
apresentada e preparar um relatório; 

 
c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

 
i) identificação da Parte que alega violação; 
 
ii) descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 
 
iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

 
d) No caso em que a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos 

estabelecidos neste Artigo ou uma Parte não participa das reuniões do 
Comitê Conjunto convocadas de acordo com este Artigo, a controvérsia 
poderá ser submetida à arbitragem por uma Parte, de acordo com o Artigo 
19 do Acordo. 

 
18.3  Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-
se-ão as seguintes regras adicionais: 
 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 
 
b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer 

perante o Comitê Conjunto; e 
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c) uma Parte poderá negar a submissão ao procedimento de prevenção de 
questões relativas a um investidor específico que tenham sido previamente 
apresentadas por esse investidor a outros mecanismos de solução de 
controvérsias, a menos que esses procedimentos sejam retirados de 
outros mecanismos de solução de controvérsias. 

 
18.4  Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê 
Conjunto poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê 
Conjunto e apresentar suas opiniões sobre tal medida. 
 
18.5  As reuniões do Comitê Conjunto e toda a documentação, bem como as 
medidas tomadas no contexto do mecanismo estabelecido no presente Artigo, serão 
mantidas em sigilo, com exceção do relatório apresentado pelo Comitê Conjunto, sujeito à 
legislação de cada uma das Partes. 
 

 
Artigo 19 

Controvérsias entre as Partes 
 

19.1  Qualquer disputa entre as Partes que não tenha sido resolvida depois de ter 
sido submetida ao Procedimento de Prevenção de Disputas poderá ser submetida por 
qualquer das Partes a um Tribunal Arbitral ad hoc, em conformidade com as disposições 
deste Artigo. Alternativamente, as Partes poderão decidir, de comum acordo, submeter a 
controvérsia a uma instituição permanente de arbitragem para a solução de controvérsias 
sobre investimento. A menos que as Partes decidam de outra forma, tal instituição aplicará 
as disposições desta Parte IV. 
 
19.2  O objetivo da arbitragem é decidir sobre a interpretação deste Acordo ou 
sobre a observância por uma Parte dos termos do presente Acordo. Para maior certeza, o 
Tribunal Arbitral não concederá indenização. 
 
19.3  Um Tribunal constituído nos termos deste Artigo analisará questões 
relacionadas com a Parte I, Parte II (excetuados os Artigos 8 e 10.1), Artigo 16, Artigo 21 e 
Parte VII deste Acordo. 
 
19.4  Tal Tribunal será constituído para cada caso individual da seguinte forma: no 
prazo de dois (2) meses a contar do recebimento do pedido de arbitragem, cada Parte 
designará um membro do Tribunal. Esses dois membros deverão, em seguida, selecionar 
um nacional de um terceiro Estado que, após aprovação pelas duas Partes, será nomeado 
Presidente do Tribunal. O Presidente será nomeado no prazo de dois (2) meses a contar 
da data de nomeação dos outros dois membros. 
 
19.5  Se dentro dos prazos fixados no Artigo 19.4, a(s) nomeação(ões) 
necessária(s) não for(em) feita(s), cada Parte poderá, na ausência de qualquer outro 
acordo, solicitar ao Presidente da Corte Internacional de Justiça a que proceda às 
nomeações necessárias. Se o Presidente for nacional de uma das Partes ou se ele ou ela 
estiver de outra forma impedido de exercer a referida função, o Vice-Presidente será 
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convidado a proceder à(s) nomeação(ões) necessária(s). Se o Vice-Presidente for nacional 
de uma das Partes ou se ele ou ela também estiver impedido de exercer a referida função, 
o membro da Corte Internacional de Justiça que o siga em antiguidade, que não seja 
nacional de qualquer das Partes, será convidado a proceder à(s) necessária(s) 
nomeação(ões). 
 
19.6  Os árbitros devem: 
 

a) ter experiência ou especialidade em Direito Internacional Público, regras 
internacionais de investimento ou comércio internacional ou a solução de 
controvérsias relativas a acordos internacionais de investimento; 

 
b) ser independentes e não estar ligados, direta ou indiretamente, a qualquer 

uma das Partes ou aos outros árbitros ou potenciais testemunhas nem 
aceitar instruções de qualquer das Partes; e 

 
c) cumprir com o código de conduta estabelecido no Anexo II ou qualquer 

outra norma de conduta estabelecida pelo Comitê Conjunto. 
 
19.7  O tribunal arbitral tomará sua decisão por maioria de votos. Essa decisão é 
vinculante para ambas as Partes, que deverão, de acordo com sua legislação, cumpri-la 
sem demora. 
 
19.8  As Partes da arbitragem compartilharão os custos da arbitragem, inclusive os 
honorários de árbitros, despesas, subsídios e outras despesas administrativas. Cada Parte 
arcará com os custos da sua representação no procedimento arbitral. O Tribunal poderá, 
no entanto, a seu critério, determinar que a totalidade dos custos ou uma maior proporção 
dos custos serão arcados por uma das duas Partes em disputa e tal determinação será 
obrigatória para ambas as Partes em disputa. 
 
19.9  O Tribunal decidirá sobre todas as questões relacionadas com a sua 
competência e, sujeito a qualquer acordo entre as Partes na controvérsia, determinará o 
seu próprio procedimento, tendo em conta o Regulamento Facultativo da CPA. 
 

 
PARTE V - Exceções 

 
 

Artigo 20 
Medidas Tributárias 

 
20.1  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada como uma obrigação de 
uma das Partes de dar a um investidor da outra Parte, a respeito do investimento, o 
benefício de qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de qualquer acordo 
para evitar a dupla tributação, atual ou futuro, da qual uma Parte deste Acordo seja parte 
ou se torne parte. 
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20.2  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada de maneira que impeça 
a adoção ou a implementação de qualquer medida destinada a garantir a equitativa ou 
eficaz imposição ou cobrança de tributos, de acordo com a respectiva legislação das Partes. 
 
20.3  Para maior certeza, quando a Parte em que um investimento tenha sido 
realizado torne evidente para a outra Parte que uma medida alegadamente violatória das 
suas obrigações ao amparo deste Acordo foi adotada em conformidade com uma legislação 
tributária específica, tal medida dessa Parte não estará sujeita a revisão nos termos do 
Artigo 19. 
 
 

Artigo 21 
Medidas prudenciais 

 
21.1 Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que qualquer das 
Partes adote ou mantenha medidas prudenciais, tais como: 
 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado 
financeiro, detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas 
com quem alguma instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

 
b) a manutenção da segurança, solidez, integridade ou responsabilidade 

financeira de instituições financeiras; e 
 
c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte. 

 
21.2  Quando essas medidas não forem conformes com as disposições deste 
Acordo, elas não serão utilizadas como meio para contornar os compromissos ou 
obrigações da Parte ao amparo deste Acordo. 
 
21.3  Nada neste Acordo se aplicará às medidas não discriminatórias de aplicação 
geral tomadas pelo Banco Central ou uma autoridade monetária de uma das Partes na 
execução de políticas monetárias e de crédito conexas ou políticas cambiais. Este 
parágrafo não prejudica os direitos e obrigações de cada uma das Partes nos termos do 
Artigo 9. 
 

 
Artigo 22 

Disposições sobre Investimentos e assuntos trabalhistas e de saúde 
 

22.1 Nada neste Acordo será interpretado de forma a impedir uma Parte de adotar, 
manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as 
atividades de investimento no seu território se efetuem tomando em conta a legislação 
trabalhista, ambiental ou de saúde dessa Parte, desde que essa medida não seja aplicada 
de forma que constitua um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma 
restrição disfarçada. 
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22.2 As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por 
meio da redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. 
Como consequência, as Partes não deverão emendar ou revogar, nem oferecer a emenda 
ou a revogação de tal legislação para estimular o estabelecimento, a manutenção ou a 
expansão de um investimento em seu território, na medida em que tal alteração ou 
revogação envolva a diminuição de suas exigências trabalhistas, ambientais ou de saúde. 
Se uma das Partes considerar que a outra Parte ofereceu um tal incentivo, a questão deverá 
ser tratada em consultas com a outra Parte. 
 

 
Artigo 23 

Exceções Gerais 
 

23.1  Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir a adoção ou a 
aplicação por uma Parte de medidas de aplicação geral adotadas em bases não 
discriminatórias que sejam necessárias 4para: 
 

a) proteger a moral pública ou manter a ordem pública; 
 
b) proteger a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal; 
 
c) assegurar a conformidade com lei(s) e regulamentos que não sejam 

incompatíveis com as disposições deste Acordo; 
 
d) proteger e conservar o meio ambiente, incluindo todos os recursos naturais 

vivos e não-vivos; ou 
 
e) proteger os tesouros ou monumentos de valor artístico, cultural, histórico 

ou arqueológico nacionais. 
 

 
Artigo 24 

Exceções de segurança 
 

24.1  Nenhuma disposição deste Acordo será interpretada no sentido de:  
 

a) exigir de uma Parte que forneça qualquer informação cuja divulgação seja 
considerada contrária a seus interesses essenciais de segurança; 

 
b) impedir que uma Parte adote as medidas que estime necessárias à 

proteção de seus interesses essenciais de segurança, incluindo mas não 
limitado a:  

 

 
4 Ao considerar-se se uma medida é necessária, será levado em conta se havia ou não medida alternativa menos restritiva 
à disposição de uma Parte. 
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i)  ações relativas a materiais físseis ou fusionáveis ou os materiais dos 
quais eles são derivados; 

 
ii) ações tomadas em tempos de guerra ou outra emergência em relações 

domésticas ou internacionais; 
 
iii)  ações relativas ao tráfico de armas, munições e instrumentos de guerra 

e ao tráfico de outros bens e materiais destinados direta ou 
indiretamente ao suprimento de instalações militares;  

 
iv) as medidas tomadas para proteger infraestrutura pública essencial, 

incluindo comunicação, infraestrutura de água e de energia, de 
tentativas deliberadas de desativar ou degradar tal infraestrutura; ou 

 
v) qualquer política, requisito ou medida, incluindo, sem limitação, um 

requerimento de obter (ou negar) qualquer autorização de segurança 
para qualquer empresa, funcionário ou equipamento. 

 
c) impedir que uma Parte adote medidas destinadas ao cumprimento das 

obrigações por ela contraídas em virtude da Carta das Nações Unidas para 
a manutenção da paz e da segurança internacional. 

 
24.2  Cada Parte informará à outra Parte, tanto quanto possível, das medidas 
tomadas nos termos do artigo 24.1 e de sua eliminação. 
 
24.3  Nada neste Acordo será interpretado no sentido de exigir que uma Parte não 
adote ou mantenha medidas em qualquer legislação ou regulamento que considere 
necessárias para a proteção dos seus interesses essenciais de segurança, especialmente 
quando se refere a uma não-parte. 
 
24.4  Este Artigo deverá ser interpretado de acordo com o entendimento das Partes 
sobre exceções de segurança, tal como estabelecido no Anexo I, que constitui parte 
integrante deste Acordo. 
 
 

 
PARTE VI - Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 

 
Artigo 25 

Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 
 

25.1  O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Maior 
Cooperação e Facilitação de Investimentos nos temas relevantes na promoção e melhoria 
do ambiente bilateral de investimentos. Os assuntos a serem inicialmente tratados serão 
definidos na primeira reunião do Comitê Conjunto. 
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25.2  A agenda será discutida entre as autoridades governamentais competentes 
de ambas as Partes. O Comitê Conjunto poderá convidar, quando cabível, autoridades 
governamentais adicionais de ambas as Partes para os debates sobre a agenda. 
 
25.3  As Partes apresentarão ao Comitê Conjunto os nomes dos órgãos 
governamentais e seus representantes oficiais envolvidos nessas discussões. 
 
 
 

PARTE VII - Disposições Finais 
 

Artigo 26 
Relação com outros Tratados 

 
26.1  Este Acordo ou qualquer ação tomada nos termos deste instrumento não 
afetará os direitos e obrigações das Partes ao amparo de outros acordos de que sejam 
partes, inclusive os acordos da Organização Mundial do Comércio. 
 
26.2  Qualquer incompatibilidade ou questão sobre a relação entre este Acordo e 
outro acordo bilateral entre as Partes, ou um acordo multilateral de que ambas as Partes 
sejam partes, serão resolvidas de acordo com a Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados. 
  
 
 
 
 

 
Artigo 27 
Emendas 

 
27.1  Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento a pedido de qualquer 
das Partes. A Parte requerente deverá apresentar o seu pedido por escrito, explicando os 
motivos pelos quais deve ser feita a emenda. A outra Parte manterá consultas com a Parte 
requerente sobre a alteração proposta e também responderá ao pedido por escrito. 
 
27.2  O presente Acordo estará automaticamente emendado em todos os 
momentos em que as Partes assim acordarem, após a conclusão dos respectivos 
processos de ratificação. Qualquer acordo para emendar o Acordo, nos termos do presente 
Artigo, deve ser expresso por escrito, seja em um único instrumento escrito ou por meio de 
troca de notas diplomáticas. Essas alterações são vinculantes para os tribunais constituídos 
nos termos do Artigo 19 deste Acordo e os laudos devem ser compatíveis com todas as 
emendas a este Acordo. 
 
27.3  Emendas entrarão em vigor conforme o procedimento disposto no Parágrafo 
28.2. 
 

Avulso do PDL 609/2021   [29 de 36]

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 45

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



 
Artigo 28 
Entrada em Vigor, Vigência e Denúncia 
 
28.1  Nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional/Ombudsman deverão 
substituir ou prejudicar, de qualquer forma, qualquer outro acordo ou os canais diplomáticos 
existentes entre as Partes. 
 
28.2  Este Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data do recebimento 
da segunda nota diplomática que indique que todos os procedimentos internos necessários 
relativos à conclusão e à entrada em vigor de acordos internacionais foram concluídos por 
ambas as Partes. 
 
28.3  Este Acordo permanecerá em vigor por um período de dez (10) anos e 
expirará em seguida, a menos que as Partes expressamente acordem, por escrito, que o 
Acordo seja renovado por um período adicional de dez (10) anos. Por ocasião da última 
reunião do Comitê Conjunto imediatamente antes da conclusão de tal período e de qualquer 
período adicional de dez (10) anos, as Partes deverão discutir o assunto. 
 
28.4  Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer momento após a sua entrada 
em vigor, se uma das Partes der à outra Parte um aviso prévio por escrito com 12 (doze) 
meses de antecedência, na qual informe sua intenção de denunciar o Acordo. O Acordo 
será considerado terminado imediatamente após o termo do período de aviso prévio de 12 
(doze) meses. 
 
28.5  Em relação a investimentos realizados antes da data em que a denúncia deste 
Acordo tornar-se efetiva, as disposições deste Acordo permanecerão em vigor por um 
período de cinco (5) anos. 
 

Em testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso 
por seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 
 
 

Feito em Nova Delhi, neste dia 25 de janeiro de 2020, em dois originais, 
ambos em português, hindi e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso 
de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 
 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

 
 
 
 
 
 
 

PELA REPÚBLICA DA ÍNDIA 
 
 
 
 
 
 
 

Mr. Atanu Chakraborty 
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Ernesto Araújo 
Ministro das Relações Exteriores 

 
 
 
 
 
 

Marcos Troyjo 
Secretário Especial de Comércio Exterior 
e Assuntos Internacionais do Ministério da 

Economia 
 

Secretário do Departamento de Assuntos 
Econômicos do Ministério das Finanças 
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Anexo I 
Exceções de Segurança 

 
1.  As Partes confirmam o seguinte entendimento no que diz respeito à 
interpretação e/ou aplicação do Artigo 24 do presente Acordo: 
 

a) As medidas referidas no Artigo 24.3 são medidas em que a intenção e o 
objetivo da Parte que instituiu as medidas são a proteção de seus 
interesses essenciais de segurança. No caso da Índia, as medidas 
aplicáveis referidas no Artigo 24.3 são definidas atualmente nos 
regulamentos enquadrados na Lei de Gestão de Câmbio de 1999, e as 
regras e regulamentos derivados. A Índia deverá, a pedido da outra Parte, 
fornecer informações sobre as referidas medidas; 

 
b) quando a Parte afirme como defesa que uma conduta alegadamente 

violatória de suas obrigações decorrentes deste Acordo destina-se à 
proteção de seus interesses essenciais de segurança protegidos pelo 
Artigo 24, qualquer decisão de tal Parte tomada em razão de tais 
considerações de segurança e sua decisão de invocar o Artigo 24 a 
qualquer momento, antes ou depois do início do procedimento arbitral, será 
não-acionável. Tal conduta não estará sujeita à revisão por qualquer 
tribunal arbitral. 
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Anexo II 
Código de Conduta dos Árbitros 

 
1.  Cada árbitro nomeado para resolver disputas ao amparo deste Acordo 
deverá, durante todo o processo de arbitragem, ser imparcial, independente e isento de 
qualquer conflito de interesse atual ou potencial. 
 
2.  Após sua nomeação e, caso nomeado, cada árbitro deverá, de forma 
constante, divulgar por escrito quaisquer circunstâncias que possam, aos olhos das Partes 
litigantes, gerar dúvidas quanto a sua independência, imparcialidade ou à ausência de 
conflitos de interesse. Isso inclui todos os itens listados no parágrafo 10 deste Anexo e 
quaisquer outras circunstâncias pertinentes relativas ao objeto da disputa, para relações 
existentes ou passadas, diretas ou indiretas, financeiras, pessoais, de negócio ou 
profissionais com qualquer uma das Partes, advogados, representantes, testemunhas ou 
coárbitros. Esta divulgação deve ser feita imediatamente após o árbitro ter conhecimento 
de tais circunstâncias e deve ser feita aos coárbitros, às Partes e à instituição que o tiver 
nomeado, se houver. Nem a capacidade desses indivíduos ou entidades de acessar essas 
informações por si próprios, nem a disponibilidade dessa informação no domínio público 
eximirá qualquer árbitro de seu dever objetivo de proceder a tal divulgação. Dúvidas sobre 
se a divulgação é necessária devem ser resolvidas a favor de tal divulgação. 
 
3.  Uma Parte poderá impugnar um árbitro nomeado de acordo com o presente 
Acordo: 
 

a) se existirem fatos ou circunstâncias que possam, aos olhos das Partes, dar 
origem a dúvidas justificadas quanto à independência do árbitro, à sua 
imparcialidade ou à ausência de conflitos de interesses; ou 

 
b) no caso em que um árbitro deixar de agir, ou no caso de impossibilidade 

de jure ou de facto de o árbitro desempenhar suas funções, estipulando-
se, porém, que nenhuma dessas impugnações poderá ser iniciada  após 
quinze dias contados desde que essa Parte: (i) tenha tomado 
conhecimento dos fatos ou das circunstâncias relevantes por meio da 
divulgação, pelo árbitro, nos termos do Parágrafo 2 deste Anexo ou (ii) de 
outra forma, tenha tomado conhecimento dos fatos ou circunstâncias 
relevantes relativos a uma impugnação nos termos deste parágrafo 3 deste 
Anexo, o que for posterior. 

 
4.  O aviso de impugnação deverá ser comunicado à outra Parte, ao árbitro que 
for impugnado, aos outros árbitros e à instituição que o tenha nomeado nos termos do Artigo 
19.5, se houver. O aviso de impugnação deve indicar o(s) motivo(s) para a impugnação. 
 
5.  Quando um árbitro for impugnado por uma Parte, a outra Parte poderá 
concordar com a impugnação. O árbitro poderá também, depois da impugnação, renunciar 
ao seu cargo. Em nenhum dos casos, isso implicará a aceitação da validade dos motivos 
para a impugnação. 
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6.  Se, no prazo de 15 dias a contar da data do aviso de impugnação, a outra 
Parte não concordar com a impugnação ou o árbitro recusado não se afastar, a Parte que 
efetuou a impugnação poderá dar-lhe seguimento. Nesse caso, no prazo de 30 dias a 
contar da data do aviso de impugnação, essa Parte deverá buscar obter da instituição que 
nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do Artigo 19.5, uma decisão sobre a 
impugnação. 
 
7.  A instituição que nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do 
Artigo 19.5, deverá aceitar a impugnação feita ao abrigo do Parágrafo 3 deste Anexo se, 
mesmo na ausência de efetiva parcialidade, houver circunstâncias que deem origem a 
dúvidas justificadas quanto à falta de independência, imparcialidade do árbitro, ausência de 
conflitos de interesses ou capacidade de desempenhar o seu papel, aos olhos de uma 
terceira parte imparcial. 
 
8.  Em qualquer caso em que um árbitro tenha de ser substituído no curso do 
procedimento arbitral, um árbitro substituto será nomeado ou escolhido de acordo com o 
procedimento previsto no presente Acordo e nas regras de arbitragem que eram aplicáveis 
à nomeação ou à escolha do árbitro substituído. Esse procedimento aplica-se mesmo se, 
durante o processo de nomeação do árbitro a ser substituído, uma Parte da arbitragem não 
tiver conseguido exercer o seu direito de nomear ou de participar na nomeação. 
 
9.  Se um árbitro for substituído, o procedimento pode ser retomado na fase em 
que o árbitro que foi substituído deixou de exercer as suas funções, salvo acordo em 
contrário entre as Partes. 
 
10 . Uma dúvida justificável quanto à independência, à imparcialidade ou à 
ausência de conflito de interesses de um árbitro será considerada existente por conta dos 
seguintes fatores, entre outros: 
 

a) O árbitro ou seus associados ou parentes têm interesse no resultado da 
arbitragem em questão; 

 
b) O árbitro é ou foi representante legal/conselheiro da Parte que o nomeou 

ou qualquer de suas entidades, nos últimos três (3) anos antes do início da 
arbitragem; 

 
c) O árbitro é advogado no mesmo escritório de advocacia que realize a 

representação de uma das Partes; 
 
d) O árbitro está agindo concomitantemente com o advogado ou escritório de 

advocacia de uma das Partes em outra disputa; 
 
e) O escritório de advocacia do árbitro atualmente presta ou prestou serviços 

a uma das Partes, ou a qualquer de suas entidades, das quais derive 
benefício financeiro para tal escritório de advocacia; 
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f) O árbitro recebeu um relatório completo sobre o mérito ou aspectos 
processuais da controvérsia da Parte que o nomeou ou de seu advogado 
antes de sua nomeação; e 

  
g) O árbitro defendeu publicamente uma posição fixa em relação a uma 

questão sobre o caso que está sendo objeto de arbitragem. 
 
11.  O Comitê Conjunto adotará, de comum acordo e após a conclusão dos 
respectivos procedimentos, um código separado de conduta dos árbitros a ser aplicado nas 
disputas decorrentes do presente Acordo, o qual poderá substituir ou complementar as 
regras existentes aplicáveis. Tal código poderá tratar de temas tais como obrigações de 
divulgação, independência e imparcialidade dos árbitros e confidencialidade. 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 167, DE 2022

Aprova o texto do Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado em
Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176816&filename=PDL-167-2022

-
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Aprova  o  texto  do  Acordo  sobre
Localidades  Fronteiriças
Vinculadas,  celebrado  em  Bento
Gonçalves,  em  5  de  dezembro  de
2019.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Sobre

Localidades  Fronteiriças  Vinculadas,  celebrado  em  Bento

Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput

do  art.  49  da  Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer

ajustes  subsidiários  ou  complementares  que  acarretem

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.    

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
23

18
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923180
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Of. nº 118/2025/SGM-P

                                                                           Brasília, na data da chancela.        

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 167, de 2022, (Mensagem

nº 181, de 2021, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo sobre

Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado em Bento Gonçalves, em 5 de

dezembro de 2019”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

2923185

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923185
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

D
ata do D

ocum
ento: 30/05/2025
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MENSAGEM Nº 181 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Saúde, da Educação, do 
Desenvolvimento Regional, do Turismo, da Economia e da Justiça e Segurança Pública, o texto do 
Acordo Sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, celebrado em Bento Gonçalves, em 5 de 
dezembro de 2019. 

Brasília, 29 de abril de 2021. 
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EMI n~ 00058/2021 MRE MS MEC MDR MTur ME MJSP 

Brasília, 22 de Março de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas do MERCOSUL, assinado em Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019, pelo 
Ministro das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, pelo Ministro das Relações Exteriores e Culto da 
República Argentina, Jorge Faurie, pelo Ministro de Relações Exteriores do Paraguai, Antonio Rivas 
Palacios, e pelo Ministro das Relações Exteriores do Uruguai, Rodolfo Nin Novoa. 

2. O Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas do MERCOSUL tem por objetivo 
promover a integração fronteiriça. O Acordo visa a garantir aos cidadãos das localidades vinculadas 
dos países signatários o direito de obter documento de trânsito vicinal fronteiriço, que facilita 
circulação transfronteiriça e confere benefícios nas áreas de estudo, trabalho, saúde e comércio de 
bens de subsistência. Os portadores do documento fronteiriço poderão estudar e trabalhar dos dois 
lados da fronteira. Terão também direito a transitar por canal exclusivo ou prioritário, quando 
disponível, nos postos de fronteira. O direito de atendimento nos sistemas públicos de saúde 
fronteiriços poderá ser concedido em condições de reciprocidade e complementaridade. 

3. O Acordo também dispõe sobre cooperação entre instituições públicas nessas regiões em 
áreas como vigilância epidemiológica, segurança pública, combate a delitos transnacionais, defesa 
civil, formação de docentes, direitos humanos, preservação de patrimônio cultural, mobilidade de 
artistas e circulação de bens culturais e combate ao tráfico ilícito de referidos bens. Além disso, 
contempla a elaboração de plano conjunto de desenvolvimento urbano e ordenamento territorial das 
localidades. Ainda na área de cooperação, o Acordo prevê a facilitação do cruzamento transfronteiriço 
de veículos de atendimento a situações de urgência e emergência, como ambulâncias e carros de 
bombeiros. 

4. O Acordo aplica-se a nacionais dos Estados Partes que tenham domicílio nas localidades 
fronteiriças vinculadas listadas em seu anexo, desde que sejam titulares de documento para o trânsito 
vicinal fronteiriço. 

5. O Ministério das Relações Exteriores, o Ministério do Desenvolvimento Regional, o 
Ministério da Economia, o Ministério da Educação, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o 
Ministério da Saúde e o Ministério do Turismo aprovam o Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas do MERCOSUL em seu texto final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso I, da 
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Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo Projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Eduardo Pazuello, Rogério 
Simonetti Marinho, Paulo Roberto Nunes Guedes, Milto11 Ribeiro, Gilson Machado Guimarães 
Neto, A11dré Luiz de Almeida Mendonça 
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MERCOSUUCMC/DEC. Nº 13/19 

ACORDO SOBRE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões 
Nº 14/00 e 05/02 do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nº 59/15 e 25/16 do 
Grupo Mercado Comum. 

CONSIDERANDO: 

Que a fluidez e a harmonia do relacionamento entre as comunidades fronteiriças dos 
Estados Partes do MERCOSUL constituem um dos aspectos mais relevantes e 
emblemáticos do processo de integração regional. 

Que a história desse relacionamento precede ao propno processo de integração do 
MERCOSUL, devendo as autoridades dos Estados Partes proceder ao seu 
aprofundamento e dinamização. 

Que o respeito aos direitos humanos é fundamental no processo de relacionamento em 
todas as instâncias de integração, para alcançar uma melhor qualidade de vida das 
populações fronteiriças. 

Que é necessário facilitar a convivência das comunidades fronteiriças e promover sua 
integração. 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM 
DECIDE: 

Art. 1° -Aprovar o texto do projeto de "Acordo sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas", 
que consta como Anexo da presente Decisão. 

Art. 2° - O Conselho do Mercado Comum recomenda aos Estados Partes a assinatura do 
Acordo mencionado no artigo anterior. 

Art. 3° -A vigência do Acordo em anexo reger-se-á pelo estabelecido em seu artigo 14. 

Art. 4 º - Esta Decisão não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados 
Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL. 

LV CMC - Bento Gonçalves, 04/Xll/19. 
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LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, 
doravante denominados Estados Partes. 

CONSIDERANDO que a fluidez e a harmonia do relacionamento entre as 
comunidades fronteiriças dos Estados Partes constituem um dos aspectos mais 
relevantes e emblemáticos do processo de integração regional. 

RECORDANDO que a história desse relacionamento precede ao próprio processo de 
integração do MERCOSUL, devendo as autoridades dos Estados Partes proceder ao 
seu aprofundamento e dinamização. 

REAFIRMANDO que o respeito aos direitos humanos é fundamental no processo de 
relacionamento em todas as instâncias de integração, para alcançar uma melhor 
qualidade de vida das populações fronteiriças. 

RECONHECENDO a necessidade de facilitar a convivência das comunidades 
fronteiriças e promover sua integração. 

ACORDAM: 

ARTIGO 1 
Objeto, beneficiários dos direitos e âmbito de aplicação 

1. O presente Acordo tem por objeto facilitar a convivência das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas e impulsionar sua integração por meio da outorga de um 
tratamento diferenciado a seus • habitantes em matéria econômica, de trânsito, de 
regime laboral e de acesso aos serviços públicos de saúde, ensino e cultura, entre 
outros, nos termos previstos no presente Acordo. 

2. O presente Acordo aplica-se aos nacionais dos Estados Partes com domicílio, de 
acordo com as disposições legais de cada Estado, nas áreas. de fronteiras 
enumeradas no Anexo 1, desde que sejam titulares do documento para o trânsito 
vicinal fronteiriço outorgado em função do previsto nos artigos seguintes, e somente 
quando se encontrem domiciliados dentro dos limites previstos por este Acordo. 

3. Os Estados Partes poderão, de forma bilateral ou trilateral, convir em que os 
benefícios do presente Acordo podem estender-se, em seus respectivos Estados, aos 
residentes permanentes e/ou regulares de outras nacionalidades, sempre que, por 
motivo de sua nacionalidade, o visto consular não seja requisito no Estado no qual 
ingressa e que tenha domicílio em uma das Localidades Fronteiriças Vinculadas 
previstas neste Acordo. 
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ARTIGO li 
Documento para o Trânsito Vicinal Fronteiriço 

1. Os nacionais dos Estados Partes, domiciliados dentro dos limites previstos neste 
Acordo, poderão solicitar a emissão do documento para o trânsito vicinal fronteiriço, 
doravante Documento de Trânsito Vicinal Fronteiriço (DTVF), às autoridades 
competentes do Estado Parte em cujo território de fronteira desejam transitar e 
desenvolver atividades previstas no presente Acordo. Esse documento emitir-se-á 
com a apresentação de: 

a) Passaporte ou outro documento de viagem ou de identidade válido admitido 
pelos Estados Partes em outros Acordos em vigor; 

b) Comprovante de domicílio na localidade fronteiriça vinculada, devidamente 
identificada no Anexo I do presente Acordo; 

c) Declaração juramentada sob as penas da lei de ausência de antecedentes 
criminais em qualquer país nos últimos cinco (5) anos e/ou certidão judicial 
criminal negativa ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial e/ou 
policial competente onde tenha residido nos últimos cinco (5) anos, conforme a 
legislação de cada Estado Parte; 

d) Duas fotografias tamanho 3x4, caso exigido pelo Estado emissor do DTVF; 
e) Certificados sanitários nos Estados Partes que os requeiram; 
f) Comprovante das obrigações correspondentes para a emissão do DTVF nos 

Estados Partes que o requeiram. 

2. O DTVF terá validade de cinco (5) anos, podendo ser prorrogada por igual período, 
findo o qual, a critério do Estado emissor, poderá ser concedido por tempo 
indeterminado. 

3. Não poderá beneficiar-se deste Acordo quem esteja cumprindo condenação 
criminal com pena superior a dois (2) anos de reclusão ou possua ante.cedentes 
criminais nos últimos cinco (5) anos, nos Estados Partes ou no exterior. 

4. Em se tratando de menores, o pedido será formalizado por meio da representação 
legal correspondente, levando em conta o disposto no Artigo Quinto, alínea "d", do 
Anexo da Decisão CMC N° 14/00. 

5. Os documentos que garantirão o trânsito vicinal fronteiriço e suas respectivas 
autoridades emissoras são os seguintes: 

a) Argentina: Carteira de Trânsito Vicínal Fronteiriço (Tarjeta de Trânsito Vecina/ 
Fronterizo) emitida pelo Departamento Nacional de Migrações (Dirección 
Nacional de Migraciones); 

b) Brasil: Carteira de Registro Nacional Migratório-Fronteiriço, emitida pela Polícia 
Federal; 

e) Paraguai: Carteira Vicinal Fronteiriça (Ta,jeta Vecinal Fronteriza) emitida pelo 
Departamento Geral de Migrações (Dírección General de Migraciones); 

-z-

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 61

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



Avulso do PDL 167/2022   [10 de 26]

- + ~--
MERCOSUR 

d) Uruguai: Documento Especial Fronteiriço e Carteira Vicinal Fronteiriça 
(Documento Especial Fronterizo e Tarjeta Vecinal Fronteriza) emitidos pelo 
Ministério do Interior (Ministerio dei Interior). 

6. A obtenção do documento será de natureza voluntária e não substituirá o 
passaporte ou outro documento de viagem ou de identidade válido emitidos pelos 
Estados Partes em conformidade com outros Acordos vigentes, cuja apresentação 
poderá ser exigida do titular. 

7. Para a concessão do DTVF serão aceitos indistintamente documentos em 
português ou em espanhol. 

8. Constarão no DTVF emitido por cada Estado Parte as seguintes informações: 

a) Fotografia do titular; 
b) Nome e sobrenome do titular; 
c) Data de nascimento do titular; 
d) Sexo do titular; 
e) Estado civil do titular; 
f) Nacionalidade do titular; 
g) Domicílio do titular; 
h) Localidades onde o titular está autorizado a exercer os direitos previstos neste 

Acordo; 
i) Número do documento; 
j) Data de emissão do documento; 
k) Data de vencimento do documento; 
1) Órgão que emite o documento; 
m) Disposição legal interna para a emissão do documento; 
n) Número identificador de cadastro fiscal nacional ou outra identificação similar, 

naqueles países que assim o requeiram; e 
o) Código de barras ou Código QR, naqueles países que assim o requeiram. 

ARTIGO Ili 
Direitos Concedidos 

1. Os nacionais dos Estados Partes titulares do DTVF gozarão dos seguintes 
direitos: 

a) Exercício do trabalho, ofício ou profissão de acordo com as leis destinadas aos 
nacionais dos Estados Partes em que se desenvolve a atividade, inclusive no 
que se refere aos requisitos de formação ou de exercício profissional, de acordo 
com o contrato de trabalho, nas condições previstas nos acordos internacionais 
vigentes entre eles, gozando de iguais direitos trabalhistas e previdenciários, 
cumprindo as mesmas obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 
emanadas dos Estados Partes. 
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b) Assistência a estabelecimentos públicos de ensino, em condições de 
gratuidade e reciprocidade; 

c) Acesso ao regime de comércio fronteiriço de mercadorias ou produtos de 
subsistência, segundo as normas específicas que constam no Anexo li; 

d) Disponibilidade, com a maior brevidade possível e, uma vez realizadas as 
adequações de infraestrutura necessárias, de uma faixa exclusiva ou prioritária 
para os titulares do DTVF nos postos de controle fronteiriço das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas de que trata este Acordo. 

2. Os Estados Partes poderão conceder outros direitos que acordem, bilateral ou 
trilateralmente, inclusive atendimento médico nos sistemas públicos de saúde 
fronteiriços em condições de reciprocidade e complementaridade. 

ARTIGO IV 
Cancelamento do Documento de Trânsito Vicinal Fronteiriço 

1. O DTVF será cancelado a qualquer momento pela autoridade competente de 
cada Estado Parte, quando ocorra qualquer das seguintes situações: 

a) Perda da condição de domiciliado na localidade fronteiriça vinculada do Estado 
Parte que deu origem a esse direito; 

b) Perda da condição de nacional dos Estados Partes; 

e) Condenação penal ou criminal em qualquer dos Estados Partes ou no exterior, 
antecedentes penais ou criminais que impliquem a inadmissão do titular do DTVF 
conforme a legislação interna de cada Estado Parte; 

d) Cometimento de fraude ou utilização de documentos falsos para o pedido de 
emissão do documento; 

e) Exercício ou tentativa de exercício dos direitos previstos no Acordo fora dos limites 
territoriais estabelecidos no Anexo I; 

f) Sanção administrativa ou condenação por infrações fito e zoossanitárias que 
ponham em risco certo e grave o estado fito e zoossanitário existente e/ou por 
infrações aduaneiras, conforme a regulamentação dos Estados Partes onde ocorra 
a infração; 

g) Obtenção de outra condição migratória, naqueles Estados Partes nos quais os 
residentes em zonas de fronteira possuam uma condição migratória determinada; 
e 
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h) Cometimento de qualquer ato que contradiga o presente Acordo. 

2. A causa prevista na alínea "b" não se aplica ao nacional de um Estado Parte que 
tenha adquirido a nacionalidade de outro Estado Parte do presente Acordo. 

3. O cancelamento do DTVF acarretará seu imediato confisco pela autoridade 
competente. 

4. Os Estados Partes poderão acordar outras causas para o cancelamento do DTVF. 

5. Uma vez extinta a causa do cancelamento nos casos previstos nas alíneas "a", "b", 
"c", "e", "f' e ~h" a autoridade emissora poderá, por solicitação do interessado, 
considerar a emissão de um novo DTVF. 

ARTIGO V 
Circulação de Veículos Automotores de Uso Particular 

1. A circulação dos titulares do DTVF com seus veículos de uso particular será 
facilitada nas respectivas Localidades Fronteiriças Vinculadas, sempre que se 
apresentarem às autoridades· competentes: 

a) DTVF; 
b) Documentação comprovando a propriedade do veículo em nome do titular do 

DTVF. Caso o titular do DTVF não seja o proprietário do veículo, deverá 
apresentar licença expedida por tabelião ou documento emitido para tal 
finalidade, conforme as normas de cada Estado Parte; 

c) Identificação do veículo automotor de uso particular de propriedade do titular do 
DTVF, conforme o modelo contido no Anexo IV e as normas internas de cada 
Estado Parte. A identificação veicular terá o mesmo prazo de validade do DTVF, 
salvo mudança de titularidade do veículo; e 

d) Comprovação de cobertura de seguro de responsabilidade civil em Estados 
Partes nas formas determinadas pela regulamentação vigente, mediante 
qualquer meio probatório, inclusive meios digitais. 

2. As autoridades competentes para emitir a identificação veicular, no caso dos 
Estados Partes que a tenham regulamentado, serão definidas por cada Estado Parte 
e comunicadas aos demais Estados Partes por meio diplomático. 

3. Para o exercício do direito previsto no parágrafo 1° deste Artigo, os titulares do 
DTVF, domiciliados dentro dos limites previstos no Anexo I deste Acordo, deverão 
solicitar a expedição da identificação veicular, conforme disposto na alínea "c" do 
parágrafo 1°, às autoridades competentes do Estado Parte por cujo território de 
fronteira desejem transitar_ 
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4. Os veículos automotores identificados nos termos deste artigo poderão circular 
livremente dentro da localidade fronteiriça vinculada do outro Estado Parte, o que não 
dará direito a que o veículo permaneça de forma definitiva no território do outro Estado 
Parte, em conformidade com sua legislação aduaneira. 

5. Quanto à circulação veicular, serão aplicadas as normas e os regulamentos de 
trânsito do Estado Parte onde estiver transitando o veículo. Quanto às características 
do veículo, serão aplicadas as normas do Estado Parte de registro. As autoridades de 
trânsito intercambiarão informações sobre as características referidas. 

6. Nos postos de controle fronteiriço das Localidades Fronteiriças Vinculadas de que 
trata este Acordo, será estabelecida, com a maior brevidade possível, uma faixa 
exclusiva ou prioritária para os veículos dos titulares do DTVF. 

ARTIGO VI 
Transportes Terrestres dentro das Localidades Fronteiriças Vinculadas 

1. Os Estados Partes comprometem-se a simplificar, de comum acordo, a 
regulamentação existente sobre transporte de mercadorias e transporte público e 
privado de passageiros quando a origem e o destino da operação estiverem dentro 
dos limites de Localidades Fronteiriças Vinculadas identificadas no Anexo I do 
presente Acordo. 

2. As operações de transporte de mercadorias descritas no parágrafo anterior, 
realizadas em veículos comerciais leves, em conformidade com as disposições das 
normas internas de cada Estado Parte, ficam isentas das autorizações e exigências 
complementares descritas nos Artigos 23 e 24 do Acordo sobre Transporte 
Internacional Terrestre (ATIT-ALADI). 

3. Os Estados Partes comprometem-se a modificar, de comum acordo, a 
regulamentação das operações de transporte de mercadorias e transporte público e 
privado de passageiros descritas no parágrafo 1° deste Artigo, de modo tal a refletir 
as características urbanas de tais operações. 
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ARTIGO VII 
Áreas de Cooperação 

1. As instituições públicas responsáveis pela prevenção e combate às doenças dos 
seres humanos, dos animais e das plantas, nas Localidades Fronteiriças Vinculadas 
de cada Estado Parte, deverão colaborar com seus homólogos nos governos locais 
adjacentes, coordenadas pelas autoridades sanitárias provinciais/estaduais e 
homólogas envolvidas por meio das autoridades sanitárias nacionais, para a 
realização de trabalhos conjuntos em saúde pública, vigilância epidemiológica e 
planos de contingência, para orientar respostas ante eventos de saúde pública e 
outros temas de interesse comum, inclusive os de potencial importância internacional. 
Este trabalho realizar-se-á conforme as normas e procedimentos harmonizados entre 
os Estados Partes ou, em sua ausência, conforme as respectivas legislações 
nacionais. 

2. Os Estados Partes deverão coordenar-se de modo a assegurar a cooperação em 
defesa civil e a prestação de serviços de assistência de urgência ou emergência à 
população das Localidades Fronteiriças Vinculadas especificadas no presente 
Acordo, nos termos do Anexo Ili. Para isso, buscarão a unificação de aspectos 
técnicos para facilitar a ação da defesa civil e a prestação de serviços de assistência 
de urgência ou emergência. Os Estados Partes comprometem-se a desenvolver, de 
comum acordo, regulamentaçoes para facilitar o trânsito fronteiriço de materiais, 
pacientes, profissionais e veículos sanitários, veículos da defesa civil, de urgência ou 
emergência ou ambulâncias, a fim de satisfazer as necessidades de atendimento 
médico de urgência ou emergência ou especializado. 

3. Os Estados Partes promoverão a cooperação em matéria de educação entre as 
cidades fronteiriças vinculadas, incluindo a formação de docentes, intercâmbio de 
informações sobre metodologias ativas, flexíveis e inovadoras, com evidências 
comprovadas de êxito, nas quais os estudantes sejam protagonistas do 
desenvolvimento curricular, melhores práticas em gestão escolar, além de outros 
aspectos que possam contribuir com a melhoria da qualidade do ensino nas regiões 
de fronteira. O ensino das diferentes disciplinas será feito com uma perspectiva 
regional e integradora. Procurar-se-á destacar os aspectos comuns para além dos 
limites políticos e administrativos, e tentar-se-á ressaltar os fatos positivos que 
historicamente uniram os povos através das fronteiras, promovendo nos educandos 
uma visão do vizinho como parte de uma mesma comunidade. 

4. Os Estados Partes manifestam seu compromisso de fortalecer o respeito aos 
direitos humanos nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, em todos os aspectos 
contemplados no presente Acordo, em especial para proteger os grupos de pessoas 
em situação de vulnerabilidade. 

5. Os Estados Partes impulsionarão ações tendentes a fomentar, entre as Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, a preservação, a promoção, a salvaguarda e a difusão do 
patrimônio cultural compartilhado pelas Localidades Fronteiriças Vinculadas, tanto 
material como imaterial, bem como aquelas relativas à proteção, à promoção e à 
difusão dos bens e manifestações culturais dos Estados Partes. 
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Os Estados Partes promoverão e facilitarão a mobilidade de artistas, a circulação de 
bens e serviços culturais e das indústrias culturais e criativas entre as localidades 
fronteiriças vinculadas, de acordo com as normas de cada Estado Parte. A 
comercialização de bens e serviços das indústrias culturais e criativas deverá respeitar 
as normas de cada Estado Parte. 

Os Estados Partes e as autoridades das localidades Fronteiriças Vinculadas 
impulsionarão ações conjuntas para a prevenção e o combate contra o tráfico ilícito e 
a restituição de bens culturais transferidos, apropriados, exportados ou importados 
ilicitamente, por meio da assinatura de convênios bilaterais. 

6. As autoridades competentes das Localidades Fronteiriças Vinculadas, 
contempladas no Anexo 1, coordenadas pelas autoridades nacionais, acordarão entre 
si planos de cooperação em matéria de segurança pública e combate a delitos 
transnacionais. 

7. As autoridades competentes das Localidades Fronteiriças Vinculadas oferecerão 
todas as facilidades e agilização necessária quando se tratar do traslado fronteiriço 
de pessoas falecidas, levando em consideração as disposições das respectivas 
legislações nacionais. 

8. Os Estados Partes estabelecerão um procedimento fácil e ágil, com dispensa de 
prestação de garantia, para a importação temporária, conforme a legislação interna 
de cada Estado Parte, de maquinário novo ou usado, pertencente a entidades públicas 
ou privadas, exclusivamente para a realização de trabalhos e obras públicas nas 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, quando seja requerida pelas autoridades locais, 
conforme a legislação interna de cada Estado Parte. A importação temporária de 
maquinário deve ser requerida oficialmente pelas autoridades locais, assumindo estas 
as responsabilidades pelo seu descumprimento, pelos tributos e/ou pelas penalidades 
dela decorrentes. 

ARTIGO VIII 
Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial 

1. Os Estados Partes envolvidos promoverão e acordarão a elaboração e execução 
de um "Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial" nas 
Localidades Fronteiriças Vinculadas onde seja possível ou conveniente. 

2. O "Plano Conjunto de Desenvolvimento Urbano e Ordenamento Territorial" de cada 
uma das Localidades Fronteiriças Vinculadas terá como principais objetivos: 

a. A integração racional das localidades, de maneira a configurar uma conurbação 
no que diz respeito a infraestrutura, serviços, equipamento e conectividade; 

b. A planificação de sua expansão; 
c. A conservação e recuperação de seus espaços naturais e áreas de uso público, 

com especial ênfase em sua preservação e/ou recuperação do meio ambiente; 
d. o fortalecimento de sua imagem e de sua identidade cultural comum; 
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e. A unificação de aspectos técnicos e de infraestrutura para facilitar a ação da 
Defesa Civil e a prestação de serviços de assistência de urgência ou 
emergência; 

f. A facilitação para o cruzamento fronteiriço de maquinário e insumos tanto novos 
como usados. • 

ARTIGO IX 
Outros acordos 

1. Este Acordo não restringe direitos e obrigações estabelecidos por outros acordos 
em vigor entre os Estados Partes. 

2. O presente Acordo não afeta a aplicação, nas zonas por ele abrangidas, de outros 
acordos em vigor entre os Estados Partes ou que favoreçam uma maior integração. 

ARTIGO X 
Lista de Localidades Fronteiriças Vinculadas 

A lista de Localidades Fronteiriças Vinculadas para a aplicação do presente Acordo 
consta no Anexo 1, podendo ser ampliada ou reduzida por intercâmbio de notas 
reversais entre os Estados Partes interessados. As ampliações ou reduções entrarão 
em vigor a partir de noventa (90) dias corridos depois de intercambiadas as notas 
diplomáticas a elas referidas. 

ARTIGO XI 
Estímulo à Integração 

1. Cada Estado Parte deverá ser tolerante quanto ao uso do idioma do outro Estado 
Parte pelos beneficiários deste Acordo, quando estes se dirijam às dependências ou 
repartições públicas para peticionar os benefícios derivados do presente Acordo. 

2: Os Estados Partes não exigirão legalização ou intervenção consular nem tradução 
dos documentos necessários para a obtenção do DTVF. tampouco para a 
identificação dos veículos prevista no artigo V. 

3. Os Estados Partes monitorarão os avanços e as dificuldades constatados para a 
aplicação deste Acordo por meio dos Comitês de Integração e Fronteira existentes e 
a serem criados. Com essa finalidade, estimularão a criação de Comitês de Integração 
e Fronteira nas Localidades Fronteiriças Vinculadas onde não os houver. 
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ARTIGO XII 
Acordos Bilaterais ou Trilaterais 

+ + + 
+ ----MERCOSUL 

Os Estados Partes que possuam fronteiras comuns poderão acordar, de maneira 
bilateral ou trilateral, segundo o caso, a ampliação dos benefícios previstos no 
presente Acordo. 

ARTIGO XIII 
Solução de Controvérsias 

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação ou o não cumprimento 
do presente Acordo e seus Anexos resolver-se-ão pelo sistema de solução de 
controvérsias vigente no MERCOSUL. 

ARTIGO XIV 
Vigência e Depósito 

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento 
de ratificação pelo segundo Estado Parte e terá duração indefinida. Para os Estados 
Partes que o ratificarem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor trinta (30) 
dias após a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de ratificação. 

2. A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos 
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses 
instrumentos e da entrada. em vigor do Acordo, assim como enviar-lhes cópia 
devidamente. autenticada deste. 

ARTIGO XV 
Emendas 

1. Os Estados Partes poderão emendar o presente Acordo. A entrada em vigor das 
emendas estará regida pelo disposto no parágrafo 1° do Artigo precedente. 

2. O Anexo Ili poderá ser modificado mediante acordo mútuo entre os Estados Partes. 
As modificações entrarão em vigor trinta (30) dias corridos depois de sua assinatura. 
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FEITO na cidade de B o Gonçalves, República Federativa do Brasil, aos 5 dias do 
mês de dezembro de 019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igu lrn~nte autênticos. 

i 
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ANEXO! 

LISTA DE LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Brasil-Argentina 
Foz do Iguaçu - Puerto lguazú 
Capanema - Andresito 
Barracão/Dionísio Cerqueira - Bernardo de lrigoyen 
Porto Mauá - Alba Posse 
Porto Xavier - San Javier 
São Borja - Santo Tomé 
ltaqui - Alvear 
Uruguaiana - Paso de los Libres 
Barra do Quaraí - Monte Caseros 
Santo Antônio do Sudoeste - San Antonio 

Argentina-Paraguai 
Posadas - Encarnación 
Clorinda - Puerto Falcón - Nanawa 
Formosa - Alberdi 
Puerto Pilar - Bermejo 
ltuzaingó - Ayolas 
ltatí - ltá Corá 
Puerto Rico - Puerto Triunfo 
Misión La Paz - Pozo Hondo 
Puerto Cano/Mansilla - Pilar 
Puerto lguazú - Presidente Franco 

Argentina-Uruguai 
Colón - Paysandú 
Concordia - Salto 
Gualeguaychú - Fray. Bentos 
Monte Caseros .:. Bella Unión 

Brasil-Uruguai 
Chuí/Santa Vitória do Palmar/Balneário do Hermenegildo/Barra do Chuí - Chuy/18 
de Julio/Barra de Chuy/La Coronilla/Pueblo San Luis 
Jaguarão - Rio Branco 
Aceguá - Aceguá 
Santana do Livramento - Rivera 
Quaraí - Artigas 
Barra do Quaraí - Bella Unión 
Colônia Nova - Villa Isidoro Noblía 

Brasil-Paraguai 
Aral Moreira - Pedro Juan Caballero/Capitán Bado 
Bela Vista - Bella Vista Norte 
Caracol - San Carlos dei Apa 
Coronel Sapucaia - Capitán Bado 
Foz do Iguaçu - Ciudad dei Este/Puerto Presidente Franco/Hemandarias 
Guaíra/Mundo Novo - Saltos dei Guairá 
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Japorã - Saltos dei Guairá 
Paranhos - Ypejú 
Ponta Porã - Pedro Juan Caballero 
Porto Murtinho - Carmelo Peralta/San Lázaro 
Santa Helena - Puerto lndio 
Sete Quedas - Corpus Christi 
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ANEXO li 

TRÂNSITO VICINAL DE MERCADORIAS PARA A SUBSISTÊNCIA DE 
POPULAÇÕES FRONTEIRIÇAS: TRÂNSITO VICINAL FRONTEIRIÇO 

Artigo 1 ° - São beneficiários do regime estabelecido por este anexo as pessoas 
definidas no Artigo I deste Acordo. 

Artigo 2° - Entende-se por mercadorias ou produtos de subsistência os artigos de 
alimentação, higiene e cosmético pessoal, limpeza e uso doméstico, peças de 
vestuário, calçados, livros, revistas e periódicos destinados ao uso e consumo pessoal 
e da unidade familiar, sempre e quando não revelarem, por seu tipo, volume, 
quantidade ou frequência de compra, um destino comercial. 

Não se incluem na definição de mercadorias de subsistência os produtos químicos 
controlados que sejam precursores de entorpecentes. 

Artigo 3° - A critério de cada Estado Parte importador, outros tipos de bens poderão 
ser incluídos na lista de produtos passíveis do tratamento outorgado ao comércio de 
subsistência. 

Artigo 4° - O ingresso e a saída de mercadorias ou produtos de subsistência não 
estarão sujeitos a registro de declaração de importação e exportação, sempre que 
estiverem conformes com a legislação sanitária, fitossanitária, zoossanitária e 
ambiental vigente, devendo, para facilitar o controle e a fiscalização aduaneira, estar 
acompanhados do documento fiscal emitido por estabelecimentos regulares da 
localidade fronteiriça limítrofe e do DTVF. 

Artigo 5° - Sobre as mercadorias de subsistência sujeitas a esse regime não incidirão 
encargos aduaneiros de importação e exportação. 

Artigo 6° - As mercadorias, objeto desse procedimento simplificado e adquiridas pelo 
beneficiário do Estado Parte limítrofe, são consideradas nacionais ou nacionalizadas 
no Estado Parte adquirente. 

Artigo 7° - Estão excluídas desse regime as mercadorias ou produtos cujo ingresso ou 
saída dos Estados Partes estejam proibidos. 

Artigo 8º - Os produtos de subsistência que receberem o tratamento simplificado 
previsto neste Anexo deverão ser conduzidos ou acompanhados pelo próprio 
adquirente. 

Artigo 9º - Aos beneficiários desse regime, no tocante às aquisições em Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, não se lhes aplicará o regime tributário de bagagem vigente 
no MERCOSUL. 
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Artigo 1 O - Os nacionais dos Estados Partes que infringirem os requisitos e condições 
estabelecidos para o procedimento simplificado regulado por este Anexo estarão 
sujeitos à aplicação das penalidades e/ou sanções administrativas previstas na 
legislação do Estado Parte onde ocorrer a infração. 

Artigo 11 - Esse regime, que simplifica os trâmites aduaneiros, não impedirá a atuação 
dos órgãos de controle não aduaneiros, a qual deverá dar-se no âmbito do espírito de 
cooperação do Artigo VII deste Acordo. 

Artigo 12 - Os Estados Partes poderão acordar esquemas específicos nessa matéria 
para certas Localidades Fronteiriças Vinculadas. 
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ANEXO 111 

COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA OU EMERGÊNCIA À POPULAÇÃO DAS 

LOCALIDADES FRONTEIRIÇAS VINCULADAS 

Artigo 1° 
Âmbito de Aplicação 

1. O presente Anexo tem como objetivo permitir a cooperação em defesa civil e a 
prestação de serviços de assistência de urgência ou emergência nas Localidades 
Fronteiriças Vinculadas estabelecidas no Anexo I deste Acordo. 

2. As ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de urgência 
ou emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas mencionadas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de urgência ou emergência" o atendimento 
imediato proporcionado em situações tais como _incidentes viários, incêndios ou 
inundações. Esses serviços de assistência podérão ser proporcionados em unidades 
móveis de atendimento, veículos, meios aéreos, terrestres ou fluviais. 

4. Entende-se por "cooperação em defesa civil" a intervenção de pessoal e veículos 
de defesa civil, bombeiros, guindastes, auxílio mecânico e outros cuja intervenção seja 
necessária em caso de incidentes viários graves, calamidades ou desastres. 

Artigo 2° 
Pontos Focais 

1. Cada Estado Parte compromete-se a designar.um órgão de coordenação, bem 
como pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a implementação 
deste Anexo . 

. 2. Os Estados Partes transmitirão, pela via diplomática, no prazo de até trinta (30) dias 
corridos após a entrada em vigor do presente Acordo, uma lista que contenha a 
indicação do órgão de coordenação e dos pontos focais designados, conforme o 
parágrafo 1° do Artigo 2° do presente Anexo. Qualquer alteração posterior na lista dos 
pontos focais e do órgão de coordenação será comunicada pela via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos de coordenação dos Estados Partes assegurar a comunicação 
fluida entre os pontos focais nas Localidades Fronteiriças Vinculadas, sem prejuízo 
da hipótese de contato direto entre estes, em situações de urgência ou emergência 
que requeiram resposta imediata; e facilitar a resposta às solicitações de cooperação 
em defesa civil e serviços de assistência de urgência ou emergência amparadas pelo 
presente Anexo. 

4. Caberá aos pontos focais designados por um Estado Parte solicitar o envio de 
equipes de atendimento de outro Estado Parte, sempre que esse auxílio seja 
considerado necessário. 
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5. Os pontos focais de uma Localidade Fronteiriça Vinculada poderão consultar seus 
homólogos de outras Localidades Fronteiriças Vinculadas diretamente ou por meio do 
órgão de coordenação com o objetivo de avaliar a possibilidade de enviar equipes 
instaladas em outros pontos da fronteira, a fim de assegurar a ótima distribuição de 
recursos humanos e o emprego racional de equipamentos e veículos para a prestação 
de serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil 
que se façam necessários ao amparo do presente Anexo. 

Artigo 3° 
Atuação das equipes de atendimento 

1. O presente Anexo permite que equipes de atendimento destinadas à prestação de 
serviços de assistência de urgência ou emergência e cooperação em defesa civil de 
um Estado Parte circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados Partes. 

2. Cada Estado Parte compromete-se .a tomar as providências necessárias para 
assegurar que seus funcionários atuantes no território de outro Estado Parte, de 
acordo com as regras estabelecidas pelo presente Anexo, mantenham todos os 
direitos, garantias e benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, 
de que são titulares no exercício da profissão no território de seu país de origem. 

Artigo 4° 
Circulação dos veículos de urgência ou emergência e defesa civil 

1. Os veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de urgência ou 
emergência e ações de cooperação em defesa civil que sejam objeto do presente 
Anexo, tais como ambulâncias e caminhões de bombeiros, deverão cumprir os 
requisitos técnicos do MERCOSUL e das Localidades Fronteiriças Vinculadas para 
que possam prestar sua assistência ou cooperação em defesa civil. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre os Estados 
Partes, sempre que estiverem devidamente especificados e o façam para atender a 
solicitação de um dos pontos focais designados de acordo com o Artigo 2° deste 
Anexo. 

3. Os veículos de urgência ou emergência e defesa civil de um Estado Parte deverão 
contar com seguro de responsabilidade civil válido no território do outro Estado Parte, 
a fim de oferecer a cobertura necessária em caso de necessidade de pagamento de 
indenizações por danos corporais e/ou materiais causados a terceiros. 

4. Uma vez que o Grupo Mercado Comum (GMC) regulamente a contratação de 
seguros para os veículos contemplados neste Anexo, os seguros vigentes adaptar-
se-ão às disposições acordadas pelo GMC. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2922, DE 2022

Institui o Protocolo de Emergência Justa e Ágil (Proteja), para estabelecer mecanismos
que contribuam para a segurança dos usuários e dos motoristas de plataformas digitais
de transporte individual privado, de forma a possibilitar o seu acionamento imediato (Lei
Proteja).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2221003&filename=PL-2922-2022
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Institui o frotocolo de Emergência 
Justa e Agil (Proteja), para 
estabelecer mecanismos que 
contribuam para a segurança dos 
usuários e dos motoristas de 
plataformas digitais de transporte 
individual privado, de forma a 
possibilitar o seu acionamento 
imediato (Lei Proteja). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei institui o Protocolo de Emergência 

Justa e Ágil (Proteja), para estabelecer mecanismos que 

contribuam para a segurança dos usuários e dos motoristas de 

plataformas digitais de transporte individual privado, de 

forma a possibilitar seu acionamento imediato. 

Art. 2° As empresas prestadoras de serviço de 

transporte 

digitais 

individual privado por meio 

deverão disponibilizar, em 

de plataformas 

suas interfaces 

destinadas ao público, funcionalidade de emergência que 

permita aos usuários e aos motoristas comunicar de forma 

rápida, silenciosa e acessível os dados relevantes relativos 

à sua viagem às autoridades de segurança pública. 

Parágrafo único. A funcionalidade de emergência de 

que trata o caput deste artigo deverá ser apresentada por 

meio de botão virtual (botão Proteja), visível de forma 

contínua e de fácil acesso aos usuários e aos motoristas. 

Assi 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923631 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° O acionamento do botão Proteja deverá, de 

forma imediata: 

I 

compartilhamento 

ativar sistema 

de informações 

segurança pública; e 

de 

com as 

comunicação 

autoridades 

e 

de 

II - compartilhar os dados relevantes da viagem, 

necessários para o acompanhamento da demanda. 

§ 1 ° Consideram-se relevantes para os fins desta 

Lei o compartilhamento da localização em tempo real do 

veículo, de forma a permitir seu rastreamento 

georreferenciado, e as informações do motorista e do usuário. 
§ As empresas 

transporte individual privado 

prestadoras 

por meio 

de 

de 

serviço de 

plataformas 

digitais deverão dar prioridade à proteção dos usuários e à 

preservação de sua integridade em todas as etapas previstas 

neste artigo. 

Art. 4° As empresas prestadoras de serviço de 

transporte individual privado por meio de plataformas 

digitais deverão manter registro individualizado de cada 

acionamento da funcionalidade de emergência, com indicação, 

no mínimo, da data, do horário e do histórico da corrida, 

assegurando aos usuários e aos motoristas o acesso a suas 

próprias informações de forma segura e em conformidade com a 

legislação de proteção de dados pessoais. 

Parágrafo único. Os dados coletados deverão ser 

armazenados pelo período necessário ao cumprimento dos fins 

legais, vedada sua utilização para finalidades não previstas 

nesta Lei. 

Assi 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923631 
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Art. 

registradas 

plataformas 

Para 

momento 

disponibilização das 

do 

informações 

no do acionamento botão, as 

digitais de transporte individual privado 

firmarão convênios com os órgãos de segurança pública 

estaduais competentes, que deverão garantir o recebimento e o 

tratamento das informações encaminhadas. 

Parágrafo único. Os convênios deverão ser firmados 

de forma gratuita, sem transferência de recursos financeiros 

ou orçamentários, e caberá a cada parte ser responsável pelas 

integrações técnicas necessárias à integração. 

Art. 6° As empresas prestadoras de serviço de 

transporte individual privado por meio de plataformas 

digitais deverão realizar campanhas educativas periódicas nos 

aplicativos sobre o uso das funcionalidades de segurança 

neles disponíveis e sobre prevenção à violência contra a 

mulher. 

Art. 7º O descumprimento das disposições desta Lei 

sujeitará as empresas prestadoras de serviço de transporte 

individual privado por meio de plataformas digitais às 

seguintes penalidades, aplicadas de forma progressiva: 

I advertência, com prazo determinado para 

regularização; 

II - multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

§ 1º A sanção prevista no inciso II do caput deste 

artigo será aplicada de forma gradativa no caso de 

reincidência, com valor inicial de R$ 50. 000, 00 (cinquenta 

mil reais), majorado nas demais reincidências. 

Assi 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923631 
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§ 2° Os valores arrecadados com a multa prevista no 

inciso II do caput deste artigo serão destinados a fundos de 

políticas para as mulheres ou a programas de enfrentamento à 

violência contra a mulher. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Assi 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923631 
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Of. nº 114/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.922, de 

2022, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Protocolo de Emergência Justa e 

Ágil (Proteja), para estabelecer mecanismos que contribuam para a segurança dos 

usuários e dos motoristas de plataformas digitais de transporte individual privado, 

de forma a possibilitar o seu acionamento imediato (Lei Proteja)". 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

- Assi 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2922950 

o 
L!) 
O) 
N 
N 
O) 
N 

84 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4396, DE 2023
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políticas de difusão dos direitos fundamentais e dos direitos humanos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2326219&filename=PL-4396-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 4396/2023   [1 de 6]

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



Avulso do PL 4396/2023   [2 de 6]

LO 
N o 

C') 

.9 e 
(]) 

E 
:::, 
(.) 
o o 
o 

"O 

o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 14.583, de 16 de 
maio de 2023, para incluir as 
pessoas com deficiência nas 
políticas de difusão dos direitos 
fundamentais e dos direitos humanos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nº 14.583, de 16 de 

maio de 2023, para incluir as pessoas com deficiência nas 

políticas de difusão dos direitos fundamentais e dos direitos 

humanos. 

Art. 2° A Lei nº 14.583, de 16 de maio de 2023, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Assi 

"Art. 1º Os Poderes Constituídos, na 

esfera de atuação respectiva, deverão difundir os 

direi tos fundamentais e os direi tos humanos, tais 

como os previstos: 

I - na Constituição Federal; 

II - na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

III na Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), 

promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 

1992; 

IV no Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto 

nº 592, de 6 de julho de 1992; 

V no Pacto Internacional sobre os 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

promulgado pelo Decreto nº 591, de 6 de julho de 

1992; 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923654 
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VI - na Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 

promulgada pelo Decreto nº 4.377, de 13 de setembro 

de 2002; 

VII na Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1° de 

agosto de 1996; 

VIII - na Convenção sobre os Direitos das 

Crianças, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 

de novembro de 1990, e nos seus Protocolos 

Adicionais; 

IX - na Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

X - na Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009; e 

XI - na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) ."(NR) 

"Art. Constarão dos contracheques 

mensais dos servidores públicos federais trechos 

dos instrumentos que consagram os direitos 

fundamentais e os direi tos humanos, especialmente 

os que se referem às mulheres, às crianças, aos 

adolescentes, às pessoas idosas e às pessoas com 

deficiência."(NR) 

"Art. 3º As emissoras públicas de rádio e 

de televisão deverão incluir em suas programações 

material alusivo aos direitos fundamentais e aos 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923654 
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direitos 

proteção 

humanos, sobretudo os referentes 

crianças, 

à 

dos das mulheres, das 

adolescentes, das pessoas idosas e das pessoas com 

deficiência."(NR) 

"Art. Na publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos, deverão ser exibidos trechos dos 

instrumentos que consagram os direitos fundamentais 

e os direitos humanos, notadamente os referentes à 

proteção das mulheres, das crianças, dos 

adolescentes, das pessoas idosas e das pessoas com 

deficiência."(NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Assi 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2923654 
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Of. nº 115/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.396, de 

2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 14.583, de 16 de maio de 

2023, para incluir as pessoas com deficiência nas políticas de difusão dos direitos 

fundamentais e dos direitos humanos". 

Atenciosamente, 

Assi 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2922572 
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I n stitui a Campanha Nacional de 
Utilização Consciente da Tecnologia 
Digital ; e altera a Lei nº 8 . 078 , de 
11 de setembro de 1 990 (Código de 
Defesa do Consumidor ) , para dispor 
sobre a publicidade d os produtos e 
dos serviços que especifica . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Esta Lei institui a Campanha Nacional de 

Utilização Consciente da Tecnologia Digital, destinada a 

i ncentivar o uso ponderado e responsável de jogos 

eletrônicos , de redes sociais , de aplicações de internet , de 

conteúdos audiovisuais e de p r ogr amas computacionais , e 

altera a Lei nº 8 . 078 , de 11 de setembro de 1 990 (Código de 

Defesa do Consumidor), para dispor sobre a publicidade dos 

produtos e dos serviços que especifica . 

Art . 2º Fica instituída a Campanha Nacional de 

Utilização Conscient e da Tecnologia Digital , que ocorrerá 

anual mente , no mês de abril, em todo o t erritório nacional. 

Parágrafo único . Durante a Campanha Nacional de 

Ut ilização Conscient e da Tecnologia Di gital , o órgão 

competente do Poder Executivo deverá r e alizar ou i ncentivar 

ações e ati vidades de conscientização nas instituições de 

ensino , de saúde, de comun icação e de prot eção à criança e ao 

adolescente , com o objet ivo de disseminar informações sobre o 

uso responsáve l e moderado da t ecnol ogia digi tal e os r i scos 

potenciais do seu uso excessivo à saúde ment a l , física e 

emocional dos indivíduos . 

Art . 3° A Lei n º 8 . 078 , de 11 de setembro de 1990 
I'-, 

(Código de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar acrescida e.o 
do seguint e art . 38-A : 

Assi1 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2922167 
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"Art . 38 - A. A publicidade relat iva a 

j ogos eletrônicos , a aplicações de internet e a 

dispositivos 

predominantemente 

e letrônicos 

ao consumo de 

destinados 

conteúdos 

audi ovisuais ou ao acesso a aplicações de internet 

conterá : 

I - classificação etária indicat iva; 

II advertência , na forma de frases 

estabelecidas pelo órgão fede ral competente , usadas 

sequencialmente , de forma simul tânea ou rotativa , 

com alerta sobre : 

a) os riscos potenciais do uso excess i vo 

do p rodut o ou do serviço por crianças e por 

adolescentes , quando não destin ados exclusivamente 

a pessoas maiores de 18 (dezoito) anos ; 

b) os riscos potenciais do uso do produto 

ou do serviço por crianças e por adolescentes , 

quando destinados exclusivamente a pessoas maiores 

de 18 (dezoito) anos ; 

III - infor mação sobre funcionalidades de 

controle par e n tal ou de super v isão, na hipót ese de 

o produto ou o serviço disponibilizá- las . 

§ 1° A descrição de aplicativos , de jogos 

eletrônicos e de aplicações de internet 

d isponibi lizados em lojas v i rtuais , em marketplaces 

ou em ambient es d i gitais de oferta deverá conter, 

de forma clara e acessível , as informações 

previstas nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo . 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2922167 
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§ As embalagens dos disposi t ivos 

eletrônicos e dos jogos referidos no caput deste 

art igo, com exceção daqueles destinados 

exclusivamente à exportação, e os pôsteres , os 

pai néis, os cartazes , os jornais , as r e v i stas e os 

demais meios de divulgação física deverão 

apre s e ntar , de f orma clara , l egível e destacada , as 

informações p rev istas nos i ncisos I e II do caput 

deste artigo ." 

Art . 4º Esta Le i e ntra em v i gor após decorrid os 90 

(noventa ) d i as de sua publicação oficial . 

Assi1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , na data da chancela . 

HUGO MOTTA 
Pr esidente 
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CÁMARA D O S DEPUTADOS 

Of. nº 113/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº3.224, de 

2024, da Câmara dos Deputados, que "Institui a Campanha Nacional de Utilização 

Consciente da Tecnologia Digital; e altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), para dispor sobre a publicidade dos 

produtos e dos serviços que especifica". 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assi1 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2672, DE 2025

(nº 6749/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar de
forma mais gravosa os crimes de homicídio, lesão corporal, constrangimento ilegal,
ameaça, incitação ao crime e desacato e os crimes contra a honra, quando cometidos
contra profissionais da saúde e profissionais da educação, conforme especifica, no
exercício de suas funções ou em decorrência delas; e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Al tera o Decreto-Lei nº 2 . 848 , de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal) , 
para tipificar de forma mais gravosa 
os crimes de homicídio , lesão 
corporal, constrangiment o i l egal, 
ameaça , inci t ação ao crime e 
desacato e os crimes cont ra a honra , 
quando cometidos contra 
profissionais da saúde e 
profi ssionais da educação , conforme 
especifica , no exercício de s uas 
funções ou em decorrência delas ; e 
a l t era a Lei nº 8 . 072 , de 25 de 
julho de 1990 (Lei dos Cri mes 
Hediondos) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° Esta Lei altera o Decreto- Lei nº 2 . 848 , de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal ) , para t ipificar de forma 

mais gravosa os crimes de homicídio , l esão corporal , 

constrangimento ilegal, ameaça , i nc i t ação ao crime e desacato 

e os crimes contra a honra , quando cometidos contra 

profissionai s da saúde e profi ss i onais da educação , conforme 

especifica , n o exer cício de suas funções ou em decorrência 

delas , e altera a Lei nº 8 . 072 , de 25 de j u lho de 1 990 (Lei 

dos Crimes Hediondos) . 

Art . 2° O Decreto-Lei nº 2 . 848 , de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal) , passa a vigorar com as seguintes 

alterações : 

"Art . 121 . 

§ 2 o •• • •• •••••••• •• • • • ••••••• • •••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

X - contra profissionais da á r ea da saúde 

no exercício de suas f unções ou em decorrência 

d elas . 

Pena 

(trinta ) a nos . 

reclusão , de 12 (doze ) a 30 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art . 12 9 . 

§ 14 . Se a lesão for praticada contra 

prof issionais da saúde e profissionais da educação , 

no exercício de suas f unções ou em decorrência 

d elas: 

Pena - reclusão , de 2 (dois ) a 5 (cinco ) 

a nos . 

§ 15 . Nos casos previst os nos §§ 1 ° , 2° e 

3 º, s e as circunstâncias forem as constantes do § 

14 des t e artigo , a umenta- se a pena d e 1/3 (um 

terço ) a 2/3 (dois terços ) ."(NR) 

"Art . 1 41 . 

V contra p rofissiona is da saúde e 

prof issiona is da e d ucação , no e xercício de suas 

f u nções ou em decorrênc ia del as . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art . 1 4 6. 

§ 4° As penas aplicam-se cumulativament e 

e em dobro quando o crime é p r aticado contra 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2920429 
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prof issionais da saúde no exercíci o de s uas funções 

ou em decorrência delas. "(NR) 

"Art . 1 4 7 . 

§ 3° Aumenta-se a pena d e 1/3 (um terço) 

se o crime é prat icado contra profissionais da 

saúde e profissionais da educação n o exercício de 

suas funções ou em decorrência delas . "(NR) 

"Art . 286. 

§ 1º 

§ 2° Aplica-se a pena em dobro se o crime 

é prat i cado contra profissionais da saúde no 

exercício 

del as ." (NR) 

de suas 

"Art . 331 . 

f unções ou em decorrência 

Parágrafo único . Aplica-se a pena em 

dobro se o cri me é praticado contra profi ss i onais 

da saúde e p rofissionais da educação no exercício 

de suas funções ou em decorrê n c i a delas . "(NR) 

Art . 3° O caput do art . 1° da Lei nº 8 . 07 2 , de 25 

de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hedi ondos) , passa a vigor ar 

com as seguintes al t erações : 

Assi1 

"Art . 1 ° 

I -A - ................................. . 

c) profissionais da saúde no exercício de 

suas f unções ou em decorrência delas ou contra seu 
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cônjuge , companheiro ou parent e consanguíneo a t é o 

terceiro grau , em razão dessa condição; 

I-C homicídio contra profissional da 

saúde no exercício de suas funções ou em 

decorrência delas (art. 121 , § 2° , X) ; 

........... " (NR) 

Art . 4 ° Est a Lei entra em vigor na data de s u a 

publicação. 

Assi1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , na da t a da c hancela . 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÁMARA D O S DEPUTADOS 

Of. nº 111/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.749, de 

2016, da Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar de forma mais gravosa os crimes 

de homicídio, lesão corporal, constrangimento ilegal, ameaça, incitação ao crime e 

desacato e os crimes contra a honra, quando cometidos contra profissionais da 

saúde e profissionais da educação, conforme especifica, no exercício de suas 

funções ou em decorrência delas; e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei dos Crimes Hediondos)". 

Atenciosamente, 

Assi1 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI 
N° 2673, DE 2025

(nº 6969/2013, na Câmara dos Deputados)

Institui a Política Nacional para a Gestão Integrada, a Conservação e o Uso Sustentável
do Sistema Costeiro-Marinho (PNGCMar); e altera a Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I n stitui a Política Nacion a l para a 
Gestão Integrada , a Conservaçao e o 
Uso Sust entável do Sistema Costeiro-
Marinho (PNGCMar) ; e altera a Lei nº 
8 . 61 7 , de 4 de janeir o de 1993 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES , DOS PRINCÍPIOS , DAS DIRETRIZES , DOS OBJETIVOS 

E DOS INSTRUMENTOS 

Art . 1° Esta Lei institui a Polít ica Nacional para 

a Ges t ão Integrada , a Conservação e o Uso Sustentável do 

Sistema Costeiro-Marinho (PNGCMar) e estabel ece seus 

princípios , d iretrizes , objetivos e instrumentos . 

Parágrafo único . As normas de gestão i ntegrada , de 

conservação e de uso sustentável dos recursos naturais do 

ambiente marinho deverão ser interpretadas e aplicadas em 

consonância com a legi s l ação nacional , incluídos os tratados 

rati ficados e internalizados pelo Brasil , bem como a Política 

Naci onal par a os Recursos do Mar e o seu Pl a no Setor ial para 

os Recursos do Mar . 

Art . 2º Para os fins desta Lei , considera-se 

Sistema Costeiro- Marinho o con j unto de ecossistemas present es 

na zona costeira e no espaço marinho sob jurisdição nacional , 

abrangidas as seguint es á r eas : 

I espaço marinho : o mar territorial , a zona 

econômica exclus i va e a plataforma continental , inc l uída a 

plataforma continent al es t endida ; e 

Assi1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II zona coste i ra : o espaço geogr áfico de 

interação entre o ar , o mar e a terra , incluídos seus 

r e cursos r enováve is ou não , abr a ngendo uma faixa marítima e 

outra terrestre , definidas pelo Plano Nacional de 

Ge r e nciame nto Coste iro , instituído pela Le i n º 7 . 661, de 16 

de maio de 1 988 . 

§ 1 º O Si stema Costeiro-Marinho em sua porção 

cont i nental dever á ser delimitado a par t ir das áreas com 

influência marinha , lagunar e f l uviomarinha . 

§ 2 º Na zona de trans i ção ou de ecót ono entre o 

Sistema Costeiro-Marinho e os biornas Mat a Atlântica , 

Caat i nga , Pampa e Amazôni a , na região compreend i da pela Zona 

Costeira , a p licar-se-á o regime jurídico que garant a os 

i nstrumentos mais favoráveis à conser vação e ao uso 

sustentável da biodiversidade , da paisagem e dos recursos 

naturais associados ao Sistema Costeiro-Marinho . 

§ 3° Consideram- se águas jur isdiciona is b rasilei ras 

as águas interiores e o espaço marinho , conforme definido 

nesta Le i , nos quais o Brasil exer ce jur isdição , em a l gum 

g rau , sobre atividades , pessoas , instalações , embarcações e 

recursos natur a i s vivos e não vivos encont rados n a massa 

líquida , no lei t o e no subfundo marinho para os fins de 

controle e de f i scalização , nos limit es da legis l ação 

internacional e nacional . 

§ 4 ° O espaço marinho compreende a fa ixa de 200 

(duzentas) mi lhas marí t imas , cont adas a partir das linhas de 

base , acrescidas das águas sobre j acentes à extensão da 

p l ataf orma continental além das 200 (duzentas) milhas 

marítimas , onde ela ocorrer . 

Assi1 
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Art . 3° Para os fins desta Lei , entende- se por : 

I abor dagem ecossistêmica : modo de gestão de 

recursos ou de ambientes naturais com vistas ao seu uso 

sustentável , de fo r ma a conservar a durabilidade dos 

ecossistemas, dos seus processos biofí s i cos e sociais e dos 

bens e servi ços ecossistêmicos associados , consideradas as 

interações ent re os componentes dos ecossistemas , que se 

caracteriza pelos 

outros: 

seguintes e l ement os , sem prej uízo de 

a) consideração das conexões e ntre os ecossistemas; 

b) escal as espaci al e temporal apr opriadas ; 

c) gestão adaptativa e integrada; 

d) uso do conhecimento científico e do conhecimento 

tradicional associado; 

e) acesso equit a t ivo aos recursos naturai s 

costeiro-marinhos; e 

envolvimento e participação das part es f) 

inter essadas ; 

II Avaliação Ambi e ntal Estratégi ca (AAE) : 

instrumento público de planejamento com v i stas à avaliação 

dos impactos socioambientais de forma estr atégica para 

subsidiar o processo de t omada de decisão, de modo a auxiliar 

a integração ambiental e a avaliação de riscos e 

oportunidades de estra t égias ; 

II I - ciências do mar : área do saber dedicada à 

produção e à d i sseminação de conhecimento sobr e os 

componentes , os processos e os recursos do ambiente marinho e 

das zonas de transição, que tem como centro de interesse os 

elementos naturais e os elementos socioculturais 
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constitutivos desse ambiente , bem como as interações entre os 

re fe ridos elementos produzidas pelo trabalho huma no ; 

IV - conservação : proteção da natur eza aliada à 

possibilidade de uso sustentável de seus recursos pelo ser 

humano , incluídas a proteção de áre as essenciais para o 

equilíbrio de espécies e ecossist emas , a garanti a d o uso 

econômico dos recursos naturai s sem destruição da capacidade 

de os ecossistemas manterem sua qualidade ambiental e 

proverem os serviços e as funções ecossistêmicas essenci ais 

ao bem- estar humano , a restauração de áreas degradadas e a 

criação e a implementação de mecanismos eficazes de p roteção 

e de gest ão dos recursos naturais , a fim d e garantir a 

interligação , a int egração e a rep resent ação ecológica em 

paisagens marinhas mais ampl as ; 

V desenvolvimento sustentável : desenvolvimento 

pautado na consideração simul tânea e equitativa das dimensões 

ecológica , econômica e soci al , capaz de suprir as 

necessidades da geração atual sem comprometer o atendimento 

das necessidades das f uturas gerações ; 

VI povos e comunidades tradicionais : grupos 

culturalment e d i ferenciados e que se reconhecem como tais , 

que possuem formas próprias de organização social , que ocupam 

e usam t erritórios e recursos naturai s como condição par a sua 

reprodução 

econômica , 

cul t ural , social , r el igiosa , 

com utilização de conhecimentos , 

práticas gerados e transmitidos pel a tradição; 

ancest ral e 

inovações e 

VII - t erritórios tradicionais : espaços necessários 

à reprodução c ultur al , social e econômi ca dos povos e 

comunidades tradicionais , utilizados de forma perma nente ou 
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temporária , observado , no que se refere aos povos indígenas e 

comunidades qu ilombolas , respectivamente , o disposto no art . 

231 da Constituição Feder al e no art . 68 d o Ato das 

Dispos ições Constitucionais 

r egu l ame ntações ; 

VIII 

extensões , em 

t errit órios 

superf ícies de 

Transitórias e demais 

t radicionais pesqueiros : 

t erra ou cor pos d ' água , 

utilizadas pel as comunidades tradicionais pesqueiras para 

habitação , desenvolvimento de atividades produ t i vas , 

preservação, abri go e reprodução das espécies e de outros 

recursos necessários à garantia do seu modo de v i da , bem como 

à sua r eprodução física , social, econômica e cultur al , de 

acordo com suas relações sociais , cost umes e t radições , 

i nclusiv e os espaços que abr igam sítios de valor s imbó l ico , 

rel igioso , cosmológico ou histórico; 

I X estressor es ecossist êmicos : mudanças 

de l etérias r ecurs i vas e cumula tivas na saúde e na d i nâmica 

dos ecossistemas marinhos que , além de afetarem componentes 

b i ológicos e de serviços ecoss i stêmi cos , ger am prejuízo à 

economia e a o bem-estar da sociedade ; 

X gestão comparti lhada : articulação entr e os 

órgãos compete n tes pel a fo rmulação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicul t ura e da Pesca e da 

Política Nacional do Meio Ambiente para o estabeleciment o de 

normas , de critérios , de padrões e de medidas de ordenamento 

e monitorament o associadas para o uso 

recursos pesqueiros ; 

sustentável dos 

XI - ges t ão de base ecossi stêmi ca : ges t ão integrada 

das atividades humanas qu e considera a compreensão e a 
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manutenção dos p r ocessos , das f unções e das i nterações 

ecossistêmicas essenciais para a provisão de recursos vivos e 

não vivos e de serviços ecossi stêmi cos , com vistas ao 

desenvolvimento sustentável e ao bem-estar humano ; 

XII - gestão integr ada : ação coordenada entr e os 

poderes públicos , a sociedade civil e os a t ores que u tilizam 

e desempenham suas ati v i dades , consi derando a integração 

geográfica entre a cos t a , o mar e o espaço aéreo , a 

integração institucional e setorial que permita interação 

entre as polít i cas públicas i nci dentes sobre a zona cost e i ra 

e o espaço marinho e a integração de instrumentos de ges t ão e 

d e mecani s mos de parti c i pação social, com v i stas ao 

desenvolvimento sust ent ável ; 

XIII - gestão parti cipativa : processo de discussão 

e de compartilhamento de responsabil i dades e de atri bui ções 

entre o Estado e a sociedade civil , a fim de subsidiar a 

gestão compartilhada par a o desenvol v i mento s u s t e ntável da 

atividade pesqueira ; 

XIV gestão sus t e ntável dos r ecu rsos marinhos : 

conjunto de ações e de instrumentos institucionais , 

procedimentais e substanci a i s adotados pe l os tomadores de 

decisão e pela sociedade a fim de implementar os objet ivos da 

PNGCMar ; 

XV - impact os cumulat ivos e sinérgicos : efei t os que 

se acumul a m e causam alteração significativa na dinâmica 

ambi ental a part ir da acumulação de impactos locais 

provenientes de diversos estressares ecossistêmicos ; 

XVI - l i xo n o mar: qualque r t i po de r esí duo sól i do 

produzido pelo ser humano , gerado em terra ou no mar , que , 
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i ntencional ment e ou não , t enha sido i ntroduzido no a mb i ente 

costeiro-marinho, incluído o transporte desse material por 

meio de rios , vento , d r e nagen s ou s i stemas de esgoto ; 

XVII - pesca sustentável : pesca que não compromete 

a r eprodução das uni dade s populaci on a i s alvo das pescari as , 

de forma a permit ir o elevado rendimento a longo prazo , 

respeitar os hábitats e garant ir que as popul ações 

dependent es da pesca mant e nham seus me i os de sub sis t ência ; 

XVII I Pl anejamento Espacial Marinh o : processo 

público de a ná lise e de alocação espaci a l e tempor a l das 

atividades humanas em áreas marinhas para alcançar ob j e t ivos 

e col ógicos , e conômicos e soci a i s e spe c ificados por meio de um 

p rocesso político; 

XI X princípio da integração : planejamento 

econômico , amb ient al e social integrado na tomada de decisões 

públ icas , de modo que as instituições , as organizações e os 

atores articulem- se par a con s i derar os impactos cumulat ivos e 

sinérgicos que um setor implica ao outro na execução das 

at i v i dades desenvolvidas na zona costeira e no espaço 

marinho , com vistas ao desenvolvimento sustentável ; 

XX - pri ncípi o da participação social: dever do 

poder público de do t ar o cidadão de inst rument os aptos a 

garant ir o contr o l e social e a capacidade de i nfl uenciar nas 

decisões est atais , de modo a inclu i r os dis t i ntos grupos 

sociais no espaço público de debat e e de deliberação ; 

XXI - pri ncí pio da precaução : não u t ili zação da 

ausência de cert eza científica como motivação para o 

adi amento de medi das e fi cazes e econ omi camente v i ávei s para 
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evi tar a degradação ambient al nas situações em que exist am 

ameaças de prejuí zos sérios ou i r rever s í ve i s ; 

XXII princípio da prevenção : obrigação de 

antecipação dos r iscos que podem ser conhecidos , de forma a 

asse gurar que as atividades desenvolvidas não p re judi quem o 

meio ambi e nt e , devendo o poder público regula ment ar e 

controlar previamente as atividades potencialme n t e 

degradadoras do meio ambiente , incluído o dever de ut i l izar a 

me l hor t ecnologia disponível no desenvolvimento das 

at i vidades ; 

XXII I - p r incí p i o do pol uidor-pagador : obri gação 

imposta ao poluidor de r e cuperar ou de indenizar os danos 

causados , sem prejuízo das suas obrigações de cont rol e , de 

mi tigação e de compensação dos danos ambientais cau sados por 

ele ou decorrent es de s uas a tividades ; 

XXIV - princípio do protetor-recebedor : concessão 

de benefícios e compensações por servi ços ambientais em favo r 

daqueles que atuam na defesa do mei o ambi e nte , confo rme a 

v i abil idade e 

governamenta i s ; 

XXV 

as pri ori dades 

serviços 

def ini das nos programas 

ecossi s t êmicos : benefícios 

relevantes para a sociedade gerados pelos ecossistemas , 

re l a t i vos a manutenção , r ecuperação ou me l horia das condições 

ambientais , nos termos da Lei nº 14 . 119 , de 13 de janeiro de 

2021; 

XXVI - serviços ambi entais : at i v i dades ind i v i du a i s 

ou col etivas que favorecem a manutenção , a recuperação ou a 

me lhoria dos ser v i ços ecossistêmicos, nos termos da Lei n ° 
14 . 119 , de 13 de janeiro de 2021 ; 

Assi1 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2921963 

112 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



Avulso do PL 2673/2025   [10 de 26]

lj") 
N o 
N 
in 
§ 
C") 

.9 e 
Q) 

E 
::::, 
ü o o 
o 
-o 

"' ro o 

li 

9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

XXVII pagamento por ser v i ços ambient a i s : 

transação de natureza voluntária , mediante a qual um pagador 

d e s e rviços ambientai s transfe re a um provedor desses 

serviços recursos financeiros ou outra forma de remuneração , 

nas condiçõe s acer tadas , r espe itadas as d i spos i çõe s legais e 

regulamentares pert inent es ; 

XXVIII restinga : depósito arenoso paralelo à 

linha da costa , de forma geralment e a longada , produzido por 

processos de sedimentação , onde se e ncontram diferentes 

comunidades que r ecebem influê ncia mari nha , com cobertur a 

vegetal em mosaico , encontrada em praias , cordões arenosos , 

dunas e depressões , apre s entando , de acordo com o e stágio 

sucessional , estrato herbáceo , arbust ivo e arbóreo , est e 

ú l t i mo mais interiorizado . 

aliando 

Assi1 
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c i entífico , par a a p r omoção da abordagem ecossist êmica e par a 

o uso sustentável e a conservação dos recursos natu rais e do 

ambiente marinho ; 

II - respeito aos direitos assegurados aos p ovos e 

comunida des t r adi c i ona i s , aos t e rritórios tradi c i onais e aos 

territórios t radicionais pesqueiros , bem como valorização 

d e sses direitos ; 

III - conexão entre os obj et ivos , as d i retrizes , as 

metas e os ind icadores r e l acion ados direta ou ind iretamente à 

zona costeira e ao espaço ma rinho ; 

IV - cooperação , coordenação e coerência polít ica 

e ntre organi zaçõe s em todos os níveis de gove rno , socieda de 

civil , comunidades t radicionais , setor p rivado e organizações 

i nte rnacionais e r egionais ; 

V - parcerias e f e t ivas e t r a nsp a r ent es entre as 

partes interessadas , i n c l u í das parcerias públ ico-pri vadas 

quando couber , p o r meio do aprofundamento do envolviment o dos 

governos com entidades e p rogramas globais e regionais , 

comunida de cient ífica , set o r privado , comunida de de doador es , 

organizações não governamentais , grupos comunitários , 

i nst i tui çõe s acadêmi cas e ou tros atores relevantes ; 

VI - e ducação relacionada ao oceano e amp liação do 

desenvolvimento de uma me n tal i dade marí t i ma , a f i m de cri ar 

uma cult ura oceân ica e est imula r as estratég ias d i r ecionadas 

à formação de recursos humanos dest inados à conservação , à 

restauração e ao uso s u s t e ntável do Si stema Cost ei r o - Marinho , 

observada a Lei nº 9 . 795 , de 2 7 de abril de 1999 , que disp õe 

sobre a Política Naci ona l de Educação Ambiental ; 
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VII - pesquisas científicas marinhas nas d iferentes 

áreas do conhecimento , a fim de aprofundar o conhecimento 

sobre o me io ambiente marinho, aprimorar o entendimento sobre 

o relacionamento entre clima , saúde e p rodutividade do oceano 

e a contribuição da biodiver s i dade marinha para o 

desenvolvimento do País ; 

VIII - sistemas de obser vação oceânica de alarme 

antecipado de eventos e fenômenos climáticos extremos e 

promoção da tomada de decisão com base na melhor ciência 

d i sponível , bem como incentivo à inovação científica e 

tecnológica ; 

IX - prevenção, mitigação e reparação : 

a) da pol uição de todos os tipos e de out ras formas 

de degradação ambiental , com base nos i mpactos cumulativos e 

sinérgicos e na abordagem ecossistêmica , considerado o 

resul tado direto ou indireto das atividades humanas que 

possam impactar os ecoss i s t emas ou comprometer o fornecimento 

dos serviços ecossistêmicos , bem como afetar os d iversos usos 

do meio ambiente marinho e o bem- estar humano; e 

b) dos impactos adversos das atividades de pesquisa 

científica, de exploração e de explotação dos recursos e do 

meio ambient e marinho , na forma a ser definida no 

l icenciamento ambient al previsto no art . 10 da Lei nº 6 . 938 , 

de 31 de agosto de 1981 ; 

X redução dos impactos adversos do tráfego 

aquaviário , incluída a invasão de espécies exót icas , em 

conformidade com as normas e as diretrizes estabelecidas pela 

autoridade marítima quanto à p revenção da poluição por 

substâncias nocivas ou perigosas e ao controle da água de 
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lastro e sedimentos de navi os , com observância da legislação 

nacional e das convenções internacionais r a t ificadas pelo 

Brasil; 

XI - adaptação e mi t i gação das mudanças c limáti cas 

que contribu am para aume ntar e sustentar a resiliência do 

oceano à acidificação oceânica e costeira , ao aumento do 

níve l do mar e ao aument o da t emperatura oceâni ca e para 

atenuar outros impact os pre j udiciais das mudanças c l imát icas 

no oceano , bem como nos ecossist emas costeiros que mais 

absorvem carbono , 

mar inhas ; 

como manguezais , api cuns e pradarias 

XII capacitação e coorde nação dos governos 

fede r a l , est aduai s e munici pai s e das comuni dades costeiras 

quanto à adaptação e à mitigação dos impactos das mudanças 

climáticas na cont enção e na minimização da erosão , da 

inundação costeira e dos desastres ambient ais ; 

XIII aprimoramento da gest ão s ustentável da 

aquicul t ura e da pesca , con f orme a gest ão de base 

ecoss i stêmica , mediant e a i mpl e me ntação de medidas de ges t ão , 

de controle , de moni t o r amento e de f i scalização do 

cumpri mento de normas e de parâmetr os baseados no melhor 

conhecimento científico ou no conhecimento das populações 

tradicionais ; 

XIV apoio a programas de consumo de pescado 

advindo da pesca sustentável , a ser aferida por meio da 

rastreabilidade da o r igem do pescado; 

XV - desenvolvimento de ações que visem ao combate 

da pesca ilegal , não declar ada ou não regulamentada , conforme 

definição da Organização das Nações Unidas para a Aliment ação 
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e a Agr icult ura , bem como à eliminação dos s ubs í d i os que 

contribuam para essa prática ; 

XVI - fo r tal eci mento da cooperação e da coordenação 

em prol do desenvolvimento de sistemas de documentação de 

capturas não r epor tadas e do rastreamento da ori gem de 

produtos pesquei ros ; 

XVII promoção da capacitação e da assistência 

técnica forneci da a pescadores t r adicionais , a fim de 

possibilit ar e aprimorar o acesso a recursos e a mercados 

mari nhos e de melhorar a s i t uação socioeconômi ca dos 

pescadores ; 

XVII I - adaptação da regulação de setore s como o da 

mineração , da pesca , da energia e do t u rismo às 

peculiaridades do meio ambiente mari nho , especialmente em 

ambi entes sensíveis , como corai s , manguezais e ilhas ; 

XI X fortal ecimento da participação social nos 

fóruns internacionais r elati vos à conservação e ao uso 

sustentável do oceano ; e 

XX - implementação da AAE e da Avaliação Ambient al 

Integr ada (AAI) , para considerar os impactos ambientais , 

soci a i s e econômicos , incluída a avaliação dos impactos 

cumulativos e sinérgicos . 

Art . 6º São objetivos da PNGCMar : 

I - promover o uso compart ilhado e s u stentável dos 

ecossistemas e dos recursos mari nhos e costeiros associados ; 

II promover a conservação da b i odiversidade 

marinha , inclusive por meio da criação de áreas cost eiras e 

mari nhas prot egidas ou de outras medi das espaciais de 

conservação , de acordo com medidas técnicas , para permitir o 
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desenvolvimento sust ent ável , o desenvolvimento cient ífico e 

tecnológico e a manutenção e melhoria da qualidade e da 

i ntegridade do ambiente marinho ; 

III - estimular a consolidação de uma mentalidade 

marítima na sociedade , promovendo a compree nsão pública sobre 

a importância estratégica dos ambientes marinhos e cost eiros 

para o desenvolvimento nacional , a soberania e o progresso 

social , esclarecendo as múl t i p las d i mensões do mar 

científica, econômica , ambiental e de defesa e sua 

relevância para a qualidade de v i da da população; 

IV monitorar , prevenir , mi t igar , restaurar e , 

quando couber , compensar os impactos socioambientai s 

negativos causados pelos es t ressares ecossistêmicos e pelas 

at i v idades antrópicas r ealizadas no Sistema Costeiro-Marinho ; 

V - int egrar as pol í t icas públicas set oriais , sob a 

competência dos diferentes órgãos e entidades públ icos , de 

forma a alcançar os objetivos da PNGCMar ; 

VI - promover a cooperação entre as competências 

federais, estaduais e municipa i s no que concerne ao Si stema 

Costeiro-Marinho; 

VII - u t ilizar o melhor conhecimento disponível , 

aliando o conheciment o tradicional e o conhecimento 

científico, para a promoção da abordagem e cossistêmica e para 

o uso sustentável e a conservação dos recursos naturais e do 

ambiente marinho ; 

VIII - promover o planejamento do espaço mari nho de 

forma participativa , com vistas à p romoção da gestão 

i ntegrada e baseada em ecossi stemas ; 
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IX promover a justiça social , vedada a 

discriminação de qualquer natureza , em todos os níveis de 

tomada de decisão destinada à imp lementação da PNGCMar; 

X - implantar um sistema para monitorar o Sistema 

Costeiro-Marinho ; 

XI - incentivar mat rizes energét icas s ustentáveis e 

de baixo carbono; 

XII - assegurar o cumpriment o do Plano Nacional de 

Contingência para Incidentes de Poluição por Ól eo em Águas 

sob J u r i sdi ção Nacional 

Individuais e de Área , 

( PNC) , dos Planos de Emer gênci a 

ent re outros instrumentos , nos 

inc i de ntes de poluição marinha por óleo, rej e itos nucleares e 

outras substâncias que possam causar efei t o adverso nos 

ecossistemas, nos seus ser viços ecossistêmicos e no bem-estar 

da população; 

XIII adotar medidas das quais participem os 

setores público e privado e a soc i edade c i vil p a r a prevenir e 

combater o lixo no mar , especialmente a poluição por resíduos 

p l ásti cos , poluentes o r gânicos per s iste n tes , metais pesados , 

compostos nitrogenados , entre outros , oriundos de fontes 

terrestres ou mar inhas . 

Parág rafo único . Os objetivos previstos neste 

arti go deverão ser harmonizados com as at i vidades econômicas , 

de segurança e de defesa nacional . 

Art . A impl ementação da PNGCMar deverá 

assegurar : 

I - a criação e o monitoramento de indicadores de 

qualidade ambiental do Si stema Cos t eir o-Marinho, com base em 
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pesqui sas c i e n t í f i cas e no conheci mento das populações 

tradicionais ; 

II a melhoria da eficáci a de ind icador es de 

qualidade ambiental do Sistema Costeiro- Marinho e da 

qualidade de vida das populações humanas coste iras ; 

III - a criação e a implementação de unidades de 

conservação e outras medi das espaci a i s de conservação , 

pri nci palment e em á r eas de especi a l i mportância para a 

biodiversidade e serviços ecossistêmicos , asseguradas a sua 

demarcação , regular i zação e gest ão efetiva e equit a t iva , com 

vistas a garantir a conect ividade , a int egração e a 

r eprese ntação ecológica em pai sagen s mari nhas mais amplas ; 

IV a promoção da garant ia dos direi t os 

terri toriais e da val ori zação dos conhecimentos tradicionais 

das comunidades t radicionais pesque i ras ; 

V - a adoção de Planejamento Espacial Mari nho que 

observe o princípio da i ntegração e os demais pri ncí pios 

r eferidos no a rt . 4° desta Lei ; 

VI - a utilização dos dados e das informações de 

monitoramento e controle de descarga e emissões de efluentes 

potencialmente poluidor es , inc l u í dos os poluentes o r gâni cos 

persistentes e os met ais pesados na zona costeira e no espaço 

mari nho ; 

VII a promoção de incent ivos ao uso de 

tecnol ogias e de metodol ogias com o menor i mpacto ambi ental 

poss í vel par a a pesquisa , a expl oração e a explot ação dos 

recursos vivos e não vivos marinhos ; 

VIII - a u t ilização dos dados e das i n fo r mações de 

monitoramento , de cont role e de prevenção de p rocessos 
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erosivos e descargas de subs t âncias e resíduos poluent es 

decor rentes de usos da terra com i mpactos sobre o Sistema 

Costeiro-Marinho; 

IX a consideração dos cenári os de mudança 

c limática , de res iliência e de aumento na frequência de 

eventos ext remos no planejamento do uso dos recursos e 

ocupação do espaço costeiro e marinho , com vistas à adaptação 

e à mitigação dos potenciais impactos sobre os ecossis t emas e 

a biodiversidade do Sistema Costeiro-Marinho; 

X - o acesso livre de qualque r indivíduo, grupo de 

cidadãos ou organi zação legalmente for malizada às informações 

refere ntes à gestão e ao monitoramento dos recursos e dos 

ecossistemas do Sistema Costeiro-Mari nho , com 

disponibilização delas na rede mundi al de computadores , 

observado o disposto nas Leis n º s 10 . 650 , de 16 de abril de 

2003, 12 .527, de 18 de novembro de 2011 , ressal vadas as 

s ituações de sigilo gar antidas por lei ; 

XI a p r omoção e a difusão das pesquisas 

c i entífi cas em todas as á r eas do conhecimento relacionadas às 

ciências oceânicas e às ciências do mar , incluídas as 

abordagens pautadas na interdisciplinaridade e na 

transdisciplinaridade; 

XII o fomen t o , a promoção , o incent i vo e a 

difusão da educação ambiental e da conscient ização da 

popul ação sobre a import ância da conservação , da recuperação 

e do manejo dos ecossis t emas e dos r ecursos coste i ros e 

marinhos ; 

XIII - a promoção da efetiva integração entre os 

instrumentos da PNGCMar e outros planos públicos setoriais 
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estratégicos que impactem d i retament e os ecoss i s t e mas do 

Sistema Costeiro-Marinho ; 

XIV - o moni t orament o e o ger enciament o da água de 

lastro dos navios e da bioincrustração; 

XV a adoção do manual do PNC , do Gr upo d e 

Acompanhamento e Avaliação , da Rede de Atuação Int egrada e 

demais i nstrumentos p r esen tes n o PNC ; 

XVI - o monitoramento , a mi tigação e a prevenção de 

eventos de prol iferação massiva de algas nocivas e tóxicas , 

com i mpacto sobre os ambi e ntes e os recursos vivos mar inhos e 

costeiros e sobre a saúde humana ; e 

XVII - a promoção de ações de moni torame nto , de 

avaliação e de combat e do lixo no mar , com impact o sobre os 

ambientes e os r ecursos vivos marinhos e coste i ros e sobre a 

saúde humana . 

Parágrafo único . Os dados , as informações e as 

estatísticas de moni toramento previ stos no caput deste arti go 

deverão ser disponibilizados na rede mundial de computadores 

e ser vir ão de fe rramenta de supor te aos pesquisado r es , aos 

servidores federais , estaduais e municipais , à sociedade 

c i v i l e ao Ministério Públi co . 

CAPÍTULO II 
DOS I NSTRUMENTOS 

Art . 8° São instrumentos da PNGCMar , respeitadas as 

competências e as atribuições p r evi stas em leis específicas 

para a sua imp lementação : 

I - o Planejamento Espaci a l Marinho; 

II - o Plano de Gestão do Espaço Marinho ; 
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III o Zoneamento Ecológico- Econômico e o 

Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro; 

IV - o Plano Diretor Municipal previsto no § 1° do 

art . 182 da Constituição Federal ; 

V - a AAE para planos setori a i s com impacto sobre o 

Sistema Costeiro- Marinho ; 

VI - as áreas protegidas do Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza (SNUC) e do Plano 

Estratégico Nacional de Áreas Protegidas (PNAP); 

VII a Aval i ação de Impacto Ambiental , nela 

incluídos a análise de risco e os impactos cumulativos e 

sinérgicos; 

VIII - as audiências públicas e out ros instrumentos 

de partici pação social, tais como conselhos e comissões com 

caráter deliberativo ; 

IX - as listas nacionais oficiais das espécies da 

fauna e f lora brasileiras ameaçadas de extinção; 

X o Relatório Nacional de Monitoramento da 

Qual i dade Ambi ental Cos t e ira e Mari nha , com avaliação dos 

indicadores nacionais de qualidade e parâmetros de saúde 

ambiental marinha , de acordo com as metas de conservação , de 

recuperação e de uso sus t entável de ecossistemas , de espécies 

e de recursos marinhos a serem estabelecidas; 

XI o Boletim Anual da Estatística Pesqueira 

Nacional ; 

XII - o r egistro e a identi ficação das embarcações 

com observância dos requisitos da Convenção Internacional 

para a Prevenção da Poluição Causada por Navios (Marpol) e da 

Organização Marítima Int ernacional ; 
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XIII a es t a t ís t ica , o moni t orament o e o 

ordenamento pesqueiro , incluída a implementação de mecanismos 

d e rastreamento da o r igem de produtos pesqueiros ; 

XIV - o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e 

os demais instr umen tos previstos para a gestão da zona 

costeira; 

XV - o Pl ano Nac i onal sobre Mudança do Clima e o 

Plano Naci onal de Adapt ação à Mudança do Cl i ma , bem corno os 

p l anos setoriais , regionais e locais de adaptação e 

miti gação ; 

XVI os p lanos de ação setoriais para as 

at i v i dades e conômicas de significati vo i mpacto ambie ntal no 

Sistema Costeiro-Marinho ; 

XVII o plano de control e e monitoramento de 

espécies exóticas invasoras ; 

XVI II - o PNC; 

XIX os p l a n os de moni t o r ament o , 

combate do lixo no mar ; 

avaliação e 

XX - o s i stema nacional de moni t o r amento permanente 

de parâmetros oceânicos ; 

XXI a concessão de d i reito real de uso e a 

autorização de uso sus t entável ; 

XXII os acordos de pesca e os termos de 

ajustamento de condut a ; 

XXII I as medidas de interdição de pesca e de 

aqui cultura , combi nadas com medidas compensatórias para as 

comunidades tradicionais pesqueiras e para os setores 

produtivos afetados ; 

XXIV - as certificações ambientais e de qualidade ; 
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XXV o pagamento por serviços ambientais , os 

incentivos de mercado e financeiros com vistas à redução de 

emissões dos gases de efeito estufa decorrentes da degradação 

e do desmatamento da Mata Atlântica e ecossistemas costeiros , 

o crédito financeiro com juros reduzidos e os inc e ntivos 

tributários especiais ; 

XXVI - os fundos públicos e privados direcionados a 

ações convergentes com a PNGCMar ; 

XXVI I - os instrumentos da Política Nacional do 

Me i o Ambiente ; 

XXVIII - os instrumentos da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca . 

Parágrafo único . Os p rocessos autorizativos das 

atividades econômicas a serem desenvolvidas na PNGCMar estão 

sujeitos , no que couber , às disposições da Lei nº 13 . 874 , de 

20 de setembro de 2019. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FI NAIS 

Art . 9° A PNGCMar será subsidiada por órgão 

col egiado de caráter consul tivo com composição a ser definida 

em regulamento , assegurada a participação de entidades de 

pesquisa e da sociedade civil , sem pre juízo da atuação dos 

órgãos e entidades competentes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (Sisnama), da a ut oridade marítima e dos demais 

órgãos e ent idades que tenham atribuição legal relacionada a 

ações inclusas na PNGCMar . 

Art . 10. Nos Municípios costeiros , o p l ano diretor 

de que t ratam os ar t s . 39 , 40 , 41 , 42 , 42-A e 42-B da Lei nº 
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10 . 257 , de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) , deverá 

incluir, obrigatoriamente, diretrizes para a conservação e o 

uso sustentáve l dos recursos e dos ecossistemas do Sistema 

Costeiro-Marinho, considerados o Plano Nacional de 

Gerenciamento Costeiro, os Planos Estaduais de Ge renciamento 

Costeiro , o Plano Nacional sobre Mudança do Clima e o Plano 

Nacional de Adaptação à Mudança do Clima, bem como p l anos 

setoriais e regionais de adapt ação e mitigação das mudanças 

climáticas e Pl ane jamento Espacial Marinho, incluídas medidas 

de adaptação à elevação do nível do mar , entre outros 

instrumentos. 

§ 1° Os Municípios farão a adequação dos p l anos de 

que trata o caput des t e artigo em até 4 (quatro ) anos após a 

entrada em vigor desta Lei . 

§ 2° O d isposto no caput deste artigo t ambém se 

aplicará ao plano de desenvolvimento integrado previsto na 

Lei nº 13 . 089 , de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 

Metrópole) , e ao p l anejamento do uso e da ocupação dos 

terrenos de marinha . 

Art . 11 . O disposto nesta Lei será implementado com 

observância das atribuições das autoridades competentes da 

União , dos Estados e dos Municípios, observada a Lei 

Complement ar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, no que for 

aplicável . 

Art . 12. Sem prejuízo da obrigação de , 

i ndependentemente da exist ência de culpa , reparar os danos 

causados , a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas 

que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu 

regulamento sujeitará os infratores às sanções previstas em 
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lei, em especial às f i xadas na Lei nº 9 . 605 , de 12 de 

feve r e iro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais ), e em seu 

regulamento . 

Art . 13 . O inciso Ido capu t do art . 5 ° da Lei nº 

8 . 61 7 , d e 4 d e janeiro de 1 993, passa a vigorar com a 

seguinte redação : 

"Art . 5 º ............................... . 

I - evit ar as infrações às l eis e aos 

regulamentos aduaneiros , fiscais , de imigração , 

ambi entais ou sanitários , no seu t er ri tório ou no 

seu mar territ orial ; 

.............................................. " (NR) 

Art . 14 . Esta Lei entra em vigor a pós decorridos 

12 0 (cento e vinte ) dias de sua publicação oficial . 
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Of. nº 112/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.969, de 

2013, da Câmara dos Deputados, que "Institui a Política Nacional para a Gestão 

Integrada, a Conservação e o Uso Sustentável do Sistema Costeiro-Marinho 

(PNGCMar); e altera a Lei nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993". 

Atenciosamente, 

HUGO MOTTA 
Presidente 

m~i~ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2674, DE 2025

(nº 9263/2017, na Câmara dos Deputados)

Institui a Política Nacional de Juventude e Sucessão Rural e o Plano Nacional de
Juventude e Sucessão Rural; e altera as Leis nºs 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto
da Juventude), 11.947, de 16 de junho de 2009, e 14.628, de 20 de julho de 2023.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1629629&filename=PL-9263-2017
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Institui  a  Política  Nacional  de
Juventude e Sucessão Rural e o Plano
Nacional  de  Juventude  e  Sucessão
Rural; e altera as Leis nºs 12.852,
de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da
Juventude), 11.947, de 16 de junho
de 2009, e 14.628, de 20 de julho de
2023.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Fica  instituída  a  Política  Nacional  de

Juventude e Sucessão Rural, com o objetivo de integrar e

articular políticas, programas e ações para a promoção da

sucessão rural e a garantia dos direitos das juventudes do

campo, das florestas e das águas.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I – juventude rural: segmento social composto de

jovens  rurais  da  agricultura  familiar  com  idade  entre  15

(quinze) e 29 (vinte e nove) anos, conforme estabelecido nas

Leis  nºs  12.852,  de  5  de  agosto  de  2013  (Estatuto  da

Juventude),  e  11.326,  de  24  de  julho  de  2006  (Lei  da

Agricultura Familiar);

II – sucessão rural: dinâmica social de sucessão

intergeracional entre os componentes do estabelecimento rural

da agricultura familiar.

Art.  3º  São  diretrizes  da  Política  Nacional  de

Juventude e Sucessão Rural:

I - garantia dos direitos sociais e da juventude;

II - garantia de acesso a serviços públicos;

III - garantia de acesso às atividades produtivas

com  geração  de  renda  e  promoção  do  desenvolvimento
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sustentável  e  solidário,  estimulando  seu  desenvolvimento

técnico e profissional;

IV  -  estímulo  e  fortalecimento  das  redes  da

juventude nos territórios rurais;

V  –  atuação  transparente,  democrática,

participativa e integrada.

Art.  4º  São  objetivos  da  Política  Nacional  de

Juventude e Sucessão Rural:

I  -  oferecer  serviços  públicos  de  qualidade  à

juventude rural em todo o território nacional;

II - garantir o acesso à terra e ao território para

sua reprodução social e cultural e o pleno desenvolvimento

socioeconômico;

III - ampliar as oportunidades de trabalho e renda;

IV  –  fomentar  o  planejamento  sucessório  e  a

regularização fundiária das áreas envolvidas;

V – fomentar a utilização de mitigadores de risco,

como seguro rural e fundo de aval; e

VI  –  reconhecer,  ampliar  e  qualificar  a

participação social e política.

Art. 5º São eixos de atuação da Política Nacional

de Juventude e Sucessão Rural:

I - acesso à terra e ao território;

II - acesso ao crédito rural adequado, inclusive o

crédito fundiário e o habitacional, conjugado com assistência

técnica  e  extensão  rural  e  instrumentos  direcionados  à

comercialização agrícola;
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III  –  apoio  à  criação  de  cooperativas  e  de

associações de jovens agricultores para a promoção da geração

de renda e participação ativa na gestão das propriedades;

IV  –  parcerias  com  instituições  de  ensino  e

pesquisa  e  entidades  vinculadas  aos  serviços  sociais

autônomos (Sistema S) para a oferta de cursos técnicos e de

treinamentos;

V  -  acesso  à  educação  do  campo,  com  adoção  da

pedagogia da alternância;

VI - promoção da qualidade de vida, com acesso à

cultura, ao esporte e ao lazer;

VII  -  acesso  a  políticas  públicas  de

infraestrutura, de mobilidade e de conectividade;

VIII - garantia da presença da juventude rural nos

espaços de negociação e debate e nas instâncias de controle e

representação  social  e  popular  instituídos  para  elaborar,

implementar e monitorar a execução das ações previstas na

referida Política;

IX - regularização fundiária simplificada das áreas

objeto da sucessão patrimonial.

Art.  6º  Fica  instituído  o  Plano  Nacional  de

Juventude e Sucessão Rural, destinado à população jovem rural

da  agricultura  familiar  de  todas  as  categorias  sociais

previstas nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006

(Lei da Agricultura Familiar).

§  1º  O  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais

(CadÚnico)  do  Governo  Federal  e  o  Cadastro  Nacional  da

Agricultura Familiar serão utilizados para identificação do

público-alvo do Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural.
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§ 2º Os princípios previstos no art. 2º da Lei nº

12.852,  de  5  de  agosto  de  2013  (Estatuto  da  Juventude),

orientarão a implementação do Plano Nacional de Juventude e

Sucessão Rural.

Art. 7º O Plano Nacional de Juventude e Sucessão

Rural será revisado e atualizado por ocasião da elaboração do

plano plurianual.

Art.  8º  Para  a  execução  do  Plano  Nacional  de

Juventude e Sucessão Rural, poderão ser firmados convênios,

acordos  de  cooperação,  ajustes  ou  outros  instrumentos

congêneres com órgãos e entidades da administração pública

federal,  estadual,  municipal  e  do  Distrito  Federal  e  com

consórcios  públicos,  organizações  da  sociedade  civil  e

entidades privadas.

Art. 9º É autorizada a criação de linhas de crédito

específicas com instrumentos mitigadores de riscos, no âmbito

dos seguintes programas ou fontes de recursos:

I  –  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da

Agricultura  Familiar  (Pronaf),  de  que  trata  o  Decreto  nº

3.991, de 30 de outubro de 2001;

II  –  Programa  Nacional  de  Crédito  Fundiário,

financiado  com  recursos  do  Fundo  de  Terras  e  da  Reforma

Agrária (Banco da Terra), de que trata a Lei Complementar nº

93, de 4 de fevereiro de 1998;

III – fundos constitucionais de financiamento, de

que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989;

IV  –  recursos  do  orçamento  geral  da  União

destinados a operações oficiais de crédito e outras fontes.
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Art. 10. O caput do art. 15 da Lei nº 12.852, de 5

de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), passa a vigorar

acrescido dos seguintes incisos VIII e IX:

“Art. 15. ...............................

...................................................

VIII - fomento a atividades econômicas no

campo  vinculadas  aos  setores  da  cultura  e  do

turismo;

IX - promoção de programas que favoreçam

a  formação  e  a  profissionalização  de  agentes

culturais no campo.”(NR)

Art. 11. O caput do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16

de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  14.  Do  total  dos  recursos

financeiros  oriundos  dos  orçamentos  federal,

estaduais e municipais destinados à aquisição de

alimentação  escolar,  no  mínimo  30%  (trinta  por

cento)  deverão  ser  utilizados  na  aquisição  de

gêneros  alimentícios  diretamente  da  agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural ou de

suas organizações, priorizando-se os assentamentos

de  reforma  agrária,  as  comunidades  tradicionais

indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos

formais  e  informais  de  mulheres  e  jovens

agricultores.

..............................................”(NR)

Art. 12. O art. 8º da Lei nº 14.628, de 20 de julho

de 2023, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 8º ................................
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...................................................

§  3º  As  aquisições  de  que  tratam  este

artigo serão feitas, preferencialmente, de mulheres

e jovens rurais, no conjunto de suas modalidades,

conforme  percentuais  estabelecidos  em

regulamento.”(NR)

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

6

29
19

10
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2919107
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 3

0/
05

/2
02

5

Avulso do PL 2674/2025   [7 de 9]

136 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



Of. nº 110/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.263, de

2017, da Câmara dos Deputados, que “Institui a Política Nacional de Juventude e

Sucessão Rural e o Plano Nacional de Juventude e Sucessão Rural; e altera as

Leis nºs 12.852, de 5 de agosto de 2013 (Estatuto da Juventude), 11.947, de 16

de junho de 2009, e 14.628, de 20 de julho de 2023”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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A Presidência declara a prejudicialidade do Requerimento da Comissão de Assuntos 
Sociais n° 28, de 2025; do Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 40, de 2025; e do 
Requerimento n° 161, de 2025, nos termos do art. 334, I do Regimento Interno. 

 

As matérias vão ao arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Institui o Mês Nacional de Combate ao Sedentarismo 
e de Prevenção da Obesidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Mês Nacional de Combate ao 
Sedentarismo e de Prevenção da Obesidade, a ser celebrado, anualmente, no 
mês de abril. 

Art. 2º Durante o Mês Nacional de Combate ao Sedentarismo e de 
Prevenção da Obesidade, o poder público promoverá, entre outras, as seguintes 
ações: 

I – elaboração e divulgação de campanhas educativas e de 
conscientização sobre os malefícios causados pelo sedentarismo na qualidade 
de vida e na saúde das pessoas; 

II – promoção da prática de atividade física voltada para todas as 
idades, orientada por profissionais devidamente habilitados e focada no 
combate e prevenção de comorbidades; 

III – celebração de parcerias junto aos Conselhos de Educação 
Física ou outras entidades da sociedade civil regularmente constituídas, com o 
objetivo de executar programas de atividade física em praças, escolas, parques, 
postos de saúde e demais locais públicos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Leila Barros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8151329814
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 2
JUSTIFICAÇÃO 

A inatividade física e o excesso de peso vêm se consolidando 
como dois dos mais relevantes problemas de saúde pública no Brasil 
contemporâneo. Diante desse quadro alarmante, este projeto propõe chamar a 
atenção da sociedade, do Estado e do setor privado para a necessidade de 
prevenção do sedentarismo e da obesidade, tendo em vista os impactos 
profundos dessas condições sobre o bem-estar coletivo. 

Não se trata apenas de uma questão de escolha individual ou estilo 
de vida: o sedentarismo é reconhecido pela Classificação Internacional de 
Doenças (CID 10 Z72.3) como uma enfermidade. Seus efeitos ultrapassam o 
corpo e atingem a mente, contribuindo para o desenvolvimento de distúrbios 
emocionais e psicológicos. Além disso, está associado ao aumento de doenças 
crônicas como infarto, hipertensão, diabetes tipo II e certos tipos de câncer, o 
que torna urgente uma abordagem sistêmica e contínua, da infância à velhice. 

É importante destacar que o sedentarismo se perpetua em uma teia 
de fatores socioculturais. Em muitas regiões, especialmente em comunidades 
periféricas, há escassez de espaços públicos seguros e adequados para a prática 
de atividades físicas. Falta infraestrutura, incentivo e, muitas vezes, tempo 
disponível. A responsabilidade pela mudança de hábitos, portanto, não pode 
recair apenas sobre o indivíduo: requer suporte institucional e políticas públicas 
coordenadas. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
comportamentos como o sedentarismo, o consumo excessivo de álcool, o 
tabagismo e uma alimentação inadequada estão entre as principais causas 
indiretas de mortalidade global, sobretudo por Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis (DCNTs). A OMS estima que entre 4 e 5 milhões de mortes 
poderiam ser evitadas a cada ano se a população fosse mais fisicamente ativa. 

Os dados sobre os jovens são particularmente preocupantes. Cerca 
de 81% dos adolescentes no mundo não atingem os níveis mínimos 
recomendados de atividade física. Essa tendência, se mantida, pode 
comprometer gerações futuras, aumentando o número de adultos com doenças 
precoces, o que gerará menor produtividade e qualidade de vida reduzida. 
Intervenções nas escolas, com programas de educação física obrigatórios e 
integrados a uma cultura de movimento, são fundamentais para reverter esse 
processo. 
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 3
A América Latina apresenta os maiores índices de inatividade 

física do planeta. No topo dessa estatística encontra-se o Brasil, onde 47% da 
população é considerada sedentária, conforme estudo da OMS realizado ao 
longo de 16 anos. Dados do IBGE (2020) corroboram essa realidade: quase 
metade dos brasileiros com mais de 18 anos não realiza a quantidade mínima 
recomendada de atividade física, sendo os maiores de 60 anos os mais afetados. 

Embora o panorama seja crítico, há caminhos possíveis. Um 
investimento consistente em políticas públicas de esporte, lazer e mobilidade 
ativa pode gerar impactos expressivos. Cidades que priorizam transporte ativo 
— como caminhadas e uso de bicicletas — tendem a apresentar populações 
mais saudáveis. A atividade física deve ser pensada não apenas como prática 
esportiva, mas como elemento integrado ao cotidiano urbano. 

As diretrizes da OMS estabelecem metas claras: crianças e 
adolescentes devem realizar, em média, 60 minutos diários de atividade física 
com intensidade moderada a vigorosa. Já os adultos devem acumular entre 150 
e 300 minutos semanais de atividade aeróbica moderada. Embora simples, 
essas metas esbarram em barreiras culturais, logísticas e estruturais, que 
precisam ser enfrentadas por meio de campanhas educativas e da ampliação do 
acesso a equipamentos públicos. 

Os impactos econômicos da inatividade física também merecem 
destaque. Estudo da Universidade Federal Fluminense (UFF) aponta que os 
custos com internações hospitalares decorrentes do sedentarismo superam R$ 
300 milhões anuais para o Sistema Único de Saúde (SUS). Esse dado evidencia 
que promover a saúde por meio da atividade física é também uma estratégia de 
sustentabilidade econômica do sistema público. 

Frente a esse cenário, propõe-se uma campanha nacional voltada 
à prevenção da obesidade e à redução do sedentarismo. Inspirada em outras 
ações institucionais de sucesso, essa mobilização visa integrar governo, 
sociedade civil e setor produtivo em torno de um objetivo comum: transformar 
a atividade física em um direito garantido, acessível e valorizado em todas as 
fases da vida. 

Em atendimento às exigências da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro 
de 2010, foi realizada na Comissão de Esporte (CEsp), no dia 30 de abril de 
2025, audiência pública em que se debateu a instituição da efeméride que se 
propõe. A audiência contou com a presença de representantes do poder público 
e do setor privado, que reforçaram a importância da instituição da data. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 4
Diante do exposto, pedimos o apoio dos Senadores e Senadoras 

para a aprovação deste importante projeto, capaz de melhorar a saúde pública 
e a qualidade de vida da população. 

Sala das Sessões, 

Senadora LEILA BARROS 
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PROJETO DE LEI N°___, DE 2025 

 

Altera dispositivos da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal Brasileiro), para 
permitir a emissão, comercialização e utilização de 
títulos digitais ambientais lastreados em ativos de 
biodiversidade, inclusive em formato de tokens, 
registrados em ambiente regulado, como 
instrumentos de compensação ambiental, 
pagamento de serviços ambientais, liquidação de 
dívidas e incentivo à conservação ambiental. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 14 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, os seguintes 
parágrafos: 

“§ 3º Fica autorizada a utilização de títulos ambientais lastreados em ativos de 
biodiversidade, inclusive sob a forma de tokens, emitidos por empresas ou entidades 
devidamente autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Banco 
Central do Brasil, para os seguintes fins; 

I - Pagamento de serviços ambientais, nos termos da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 
2021; 
II - Execução de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC); 
III - Liquidação de multas ambientais e outras sanções pecuniárias previstas na legislação 
ambiental vigente; 
IV - Compensações por supressão de vegetação, conforme previsto em regulamento 
próprio; 
V - Instrumento de incentivo à conservação ambiental voluntária em áreas de Reserva 
Legal, APPs, RPPNs e excedentes florestais. 

§ 4º Os títulos ambientais de que trata o parágrafo anterior deverão ser lastreados em 
ativos de conservação verificados, com base em relatórios técnicos de inventário florestal, 
faunístico e hidrológico, auditados por terceira parte independente, e certificados com 
base em metodologia reconhecida por entidade acreditada, conforme previsto nas normas 
da ABNT NBR ISO 14.008 ou outra que venha a substitui-la. 

§ 5º Os títulos ambientais digitais poderão ser emitidos, comercializados e registrados em 
ambientes regulados, inclusive em bolsas de valores, obedecendo à regulamentação 
vigente da CVM e do Banco Central, e observando-se os princípios da transparência, 
rastreabilidade e verificação dos resultados ambientais. 
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§ 6º As atividades econômicas relacionadas à geração e comercialização de títulos 
ambientais em ambientes controlados, lastreados em biodiversidade, poderão ser 
classificadas como serviço de conservação florestal (CNAE 0220-9/06) e serão 
consideradas como atividades aptas ao recebimento de pagamento por serviços 
ambientais (PSA). 

§ 7º A regulamentação complementar será definida por ato do Poder Executivo, ouvido o 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, a CVM, o Banco Central e outros 
órgãos competentes.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
O presente projeto de lei busca consolidar e dar segurança jurídica à utilização de títulos 
ambientais lastreados em ativos de biodiversidade, inclusive sob a forma de tokens, como 
instrumento de incentivo à conservação, à regularização fundiária e à liquidação de 
passivos ambientais. 

Empresas de ativos de biodiversidade no Brasil, já desenvolvem soluções digitais que 
permitem mensurar, certificar e registrar em rede segura os serviços ecossistêmicos 
prestados por propriedades rurais, contribuindo diretamente para a geração de renda e a 
valorização da floresta em pé. 

Ao permitir que tais ativos ambientais sejam reconhecidos como instrumentos financeiros 
regulados, o Estado promove a inclusão da natureza na economia formal, estimula 
investimentos privados na conservação e fortalece o cumprimento das metas ambientais 
assumidas pelo Brasil. 

Ademais, o projeto é complementar à Lei 14.119/2021 (Lei do PSA), bem como às 
diretrizes da CPR Verde e da regulamentação financeira aplicável aos títulos verdes. 

Sala de Sessões, 

 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

Podemos PA 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2025 

Altera o art. 183 da Lei nº 14.597, de 14 de 
junho de 2023 – Lei Geral do Esporte, para 
prever a pena de suspensão do cadastro 
nacional de pessoa jurídica da torcida 
organizada que sofrer pena de impedimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 183 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 
2023 – Lei Geral do Esporte, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 183. .................................................... 

..................................................................... 

§ 6º A torcida organizada que sofrer a penalidade prevista no 
§ 2º deste artigo terá suspenso automaticamente seu 
cadastro nacional de pessoa jurídica pelo mesmo tempo da 
pena, interrompendo temporariamente suas atividades civis, 
ressalvadas as obrigações previamente pactuadas.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar os 
mecanismos de controle e disciplina aplicáveis às torcidas 
organizadas, alterando o artigo 183 da Lei nº 14.597, de 14 de junho 
de 2023 – Lei Geral do Esporte, para incluir a pena de suspensão do 
cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) dessas entidades em 
casos de aplicação da penalidade de impedimento. 
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Apesar da recente aprovação da Lei Geral do Esporte e 
a consolidação das penas aplicáveis às torcidas organizadas, que 
podem chegar a cinco anos, continuam frequentes cenas de barbárie 
e selvageria em confrontos entre torcidas organizadas. Esses 
episódios de violência contaminam o espetáculo esportivo e afastam 
famílias e crianças dos estádios, enfraquecendo o ambiente saudável 
que se espera dos eventos esportivos. 

Embora a legislação esportiva já preveja sanções 
rigorosas para os indivíduos envolvidos, são escassas as medidas 
aplicáveis diretamente às pessoas jurídicas das torcidas 
organizadas, quando formalmente constituídas. Sabemos que, no 
âmbito penal, não é possível aplicar punições às pessoas jurídicas, 
em razão de vedação constitucional. Civilmente, já existe 
responsabilização prevista no art. 178, §§ 5º e 6º da mesma Lei, que 
impõe sanções financeiras e outras medidas restritivas. 

Diante deste contexto, é necessário criar uma espécie 
punitiva adicional para as pessoas jurídicas, que se aproxime, em 
gravidade e impacto, às penalidades individuais previstas na Lei 
Geral do Esporte. A suspensão do cadastro nacional de pessoa 
jurídica (CNPJ) representa uma medida adequada e proporcional, 
pois, ao suspender temporariamente a inscrição no cadastro, impede 
que essas entidades formalizem contratos, recebam subsídios, 
firmem parcerias ou obtenham doações, gerando prejuízos 
significativos e dificultando a manutenção de suas atividades 
regulares. 

Além disso, a suspensão automática do CNPJ, nos 
termos propostos, garante maior eficácia às sanções já previstas no 
§ 2º do art. 183 da Lei, promovendo uma resposta mais firme e 
coerente com a gravidade das infrações cometidas. Esta medida 
interrompe temporariamente as atividades civis dessas 
organizações, preservando, no entanto, as obrigações previamente 
pactuadas, de modo a garantir a segurança jurídica e a estabilidade 
de relações contratuais legítimas. 

Por essas razões, entendemos que a proposta contribuirá 
significativamente para a pacificação dos ambientes esportivos e 
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para a valorização da prática esportiva como um direito fundamental 
e um patrimônio cultural do nosso país. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares 
para a aprovação deste Projeto de Lei, em prol da segurança e do 
fortalecimento do esporte brasileiro. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
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PROJETO DE LEI N°___, DE 2025 

 

Altera dispositivos da Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal Brasileiro), para 
permitir a emissão, comercialização e utilização de 
títulos digitais ambientais lastreados em ativos de 
biodiversidade, inclusive em formato de tokens, 
registrados em ambiente regulado, como 
instrumentos de compensação ambiental, 
pagamento de serviços ambientais, liquidação de 
dívidas e incentivo à conservação ambiental. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 14 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, os seguintes 
parágrafos: 

“§ 3º Fica autorizada a utilização de títulos ambientais lastreados em ativos de 
biodiversidade, inclusive sob a forma de tokens, emitidos por empresas ou entidades 
devidamente autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Banco 
Central do Brasil, para os seguintes fins; 

I. Pagamento de serviços ambientais, nos termos da Lei nº 14.119, de 13 de janeiro 
de 2021; 

II. Execução de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC); 
III. Liquidação de multas ambientais, pagamento de tributos federais, estaduais e 

municipais, e de outras sanções pecuniárias previstas na legislação ambiental 
vigente; 

IV. Compensações por supressão de vegetação, conforme previsto em regulamento 
próprio; 

V. Liquidação de dívidas mediante uso dos títulos ambientais descritos no caput, não 
exime o devedor da obrigação de reparar eventuais danos ambientais, devendo o 
desembargo de áreas de produção agrícola seguir os critérios estabelecidos pelo 
órgão ambiental responsável, após a regularização das pendências 

VI. Instrumento de incentivo à conservação ambiental voluntária em áreas de Reserva 
Legal, APPs, RPPNs e excedentes florestais. 

§ 4º Os títulos ambientais de que trata o parágrafo anterior deverão ser lastreados em 
ativos de conservação verificados, com base em relatórios técnicos de inventário florestal, 
faunístico e hidrológico, auditados por terceira parte independente, e certificados com 
base em metodologia reconhecida por entidade acreditada, conforme previsto nas normas 
da ABNT NBR ISO 14.008 ou outra que venha a substitui-la. 
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§ 5º Os títulos ambientais digitais poderão ser emitidos, comercializados e registrados em 
ambientes regulados, inclusive em bolsas de valores, obedecendo à regulamentação 
vigente da CVM e do Banco Central, e observando-se os princípios da transparência, 
rastreabilidade e verificação dos resultados ambientais. 

§ 6º As atividades econômicas relacionadas à geração e comercialização de títulos 
ambientais em ambientes controlados, lastreados em biodiversidade, poderão ser 
classificadas como serviço de conservação florestal (CNAE 0220-9/06) e serão 
consideradas como atividades aptas ao recebimento de pagamento por serviços 
ambientais (PSA). 

§ 7º A regulamentação complementar será definida por ato do Poder Executivo, ouvido o 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, a CVM, o Banco Central e outros 
órgãos competentes.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
O presente projeto de lei busca consolidar e dar segurança jurídica à utilização de títulos 
ambientais lastreados em ativos de biodiversidade, inclusive sob a forma de tokens, como 
instrumento de incentivo à conservação, à regularização fundiária e à liquidação de 
passivos ambientais. 

Empresas de ativos de biodiversidade no Brasil, já desenvolvem soluções digitais que 
permitem mensurar, certificar e registrar em rede segura os serviços ecossistêmicos 
prestados por propriedades rurais, contribuindo diretamente para a geração de renda e a 
valorização da floresta em pé. 

Ao permitir que tais ativos ambientais sejam reconhecidos como instrumentos financeiros 
regulados, o Estado promove a inclusão da natureza na economia formal, estimula 
investimentos privados na conservação e fortalece o cumprimento das metas ambientais 
assumidas pelo Brasil. 

Ademais, o projeto é complementar à Lei 14.119/2021 (Lei do PSA), bem como às 
diretrizes da CPR Verde e da regulamentação financeira aplicável aos títulos verdes. 

Sala de Sessões, 

 

Senador ZEQUINHA MARINHO 

Podemos PA 
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Senador Carlos Portinho 

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(conhecida como Marco Civil da Internet – MCI), 
e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), para garantir princípios, direitos e deveres 
para o uso da Internet no Brasil, resguardar o 
direito à liberdade de expressão e assegurar o 
devido processo legal nas medidas judiciais 
relativas à liberdade de expressão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(conhecida como Marco Civil da Internet – MCI), e a Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), para garantir princípios, direitos e deveres 
para o uso da Internet no Brasil; disciplina a aplicação de medidas judiciais 
de restrição à liberdade de expressão e dá outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 12-A, 19-A e 20-A, passando ainda a vigorar 
seu art. 20 com a seguinte redação e seu art. 30 acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

“Art. 12-A. As sanções previstas no art. 12 desta Lei serão 
aplicadas exclusivamente no âmbito de um processo judicial com a 
participação do Ministério Público Federal, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa dos envolvidos. 

§ 1º A aplicação das sanções previstas no art. 12 deverá 
observar os seguintes parâmetros e critérios: 

I – a gravidade e a natureza das infrações, assim como os 
direitos fundamentais dos usuários atingidos; 

II – a boa-fé; 

III – a reincidência; 
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IV – a extensão e o grau do dano causado; 

V – a proporcionalidade entre a gravidade da infração 
cometida e a intensidade da sanção a ser aplicada. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 12 desta 
Lei são consideradas medidas excepcionais, somente podendo ser 
aplicadas quando presentes simultaneamente todas as seguintes 
condições: 

I – por órgão judicial colegiado; 

II – após o esgotamento de outras medidas administrativas e 
judiciais, incluindo a requisição de cooperação jurídica internacional 
ou outros meios diplomáticos, em se tratando de provedor 
estrangeiro; 

III – diante de comprovado descumprimento deliberado, 
reiterado e sistemático que viole os direitos fundamentais dos 
usuários dispostos nos arts. 10 e 11 desta Lei; 

IV – quando comprovadamente houver risco concreto e 
imediato à incolumidade pública ou à segurança nacional. 

§ 3º Em nenhuma hipótese as sanções previstas neste artigo 
poderão ser impostas de ofício, em caráter cautelar ou liminar ou sem 
prévia decisão judicial proferida após regular instrução processual. 

§ 4º A decisão judicial que determinar a suspensão temporária 
ou proibição do exercício das atividades dos provedores de conexão 
ou de aplicações de internet deverá apontar de maneira clara, 
objetiva e fundamentada os direitos fundamentais dos usuários 
violados, bem como as medidas corretivas a serem adotadas, desde 
que em conformidade com expressa disposição legal. 

§ 5º A multa prevista no inciso II do art. 12 deverá considerar 
especialmente a capacidade econômica do grupo econômico a que 
pertence o infrator, bem como assegurar a proporcionalidade entre a 
gravidade da conduta e o impacto financeiro da sanção aplicada. 

§ 6º Caberá recurso com efeito suspensivo contra decisões que 
aplicarem as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 12, 
garantindo-se a suspensão dos efeitos até o trânsito em julgado da 
decisão. 

§ 7º As decisões que impuserem as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 12 definirão prazo suficiente, nunca inferior a 
60 (sessenta) dias, para que todos os usuários afetados se adéquem 
previamente mediante a contratação e a utilização de novos 
provedores. 

§ 8º A adoção das medidas corretivas fará cessar 
imediatamente a suspensão temporária ou proibição do exercício das 
atividades dos provedores de conexão ou de aplicações de internet, 
devendo o respectivo provedor de conexão ou de aplicação de 
internet declarar em juízo a adoção das medidas corretivas. 
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§ 9º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer sanção 
administrativa ou judicial aplicada a provedor de aplicação de 
internet, mesmo às não decorrentes das normas estabelecidas nos 
arts. 10, 11 e 12 desta Lei.” (NR) 

“Art. 19-A. É vedado ao juiz a emissão de ordens que 
determinem a indisponibilização de conteúdo relacionado ao 
exercício da atividade parlamentar, bem como de conteúdos de 
natureza política, religiosa, filosófica, opinativa, intelectual, artística 
ou de comunicação disponibilizados na internet.” (NR) 

“Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário 
diretamente responsável pelo conteúdo a que se refere o art. 19 e 
art 20-A, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-
lhe os motivos e informações relativos à indisponibilização de 
conteúdo, com informações que permitam o contraditório e a ampla 
defesa em juízo, sendo autorizado informar o número do processo 
judicial ou procedimento onde se encontra a ordem judicial, salvo 
expressa previsão legal ou expressa determinação judicial 
fundamentada em contrário. 

Parágrafo único. O provedor de aplicações de internet poderá 
substituir o conteúdo tornado indisponível pela motivação ou pela 
ordem judicial, expondo o número do processo judicial ou 
procedimento onde se encontra a ordem judicial que deu fundamento 
à indisponibilização, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.” (NR) 

“Art. 20-A. É vedada a censura prévia e garantida a livre 
expressão e manifestação. 

§ 1º As decisões judiciais que determinarem a suspensão de 
contas em provedores de aplicação de internet, em razão de conteúdo 
gerado pelo respectivo usuário titular, somente serão admitidas em 
substituição a medidas de prisão temporária ou preventiva, e desde 
que proferidas por órgão colegiado competente, fundamentadas de 
forma clara e objetiva nas razões legais e fáticas que justifiquem a 
medida, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sendo 
expressamente vedadas decisões de ofício e a extraterritorialidade de 
seus efeitos. 

§ 2º A suspensão de conta de usuário é medida de caráter 
excepcional, não sendo admitida antes da imposição de medidas 
restritivas menos gravosas e na ausência de comportamento ilícito 
contumaz por parte do respectivo usuário, configurado pela 
reiteração de publicação de conteúdo específico pelo qual tenha sido 
anteriormente condenado por sentença transitada em julgado. 

§ 3º Assegura-se ao usuário, ao provedor de aplicação de 
internet para quem é dirigida a decisão e a qualquer interessado em 
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se informar acerca do conteúdo da conta suspensa o direito de 
apresentar defesa e recurso contra a decisão judicial que determinar 
a suspensão de conta. 

§ 4º O juízo que determinar a medida e o provedor de 
aplicação que a executar devem informar o usuário sobre o processo 
ou procedimento judicial que originou a suspensão de sua conta, 
ainda que este tramite em sigilo, com fim de garantir contraditório e 
ampla defesa. 

§ 5º A decisão judicial que determinar a suspensão de conta 
fixará prazo razoável para o cumprimento, não inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas. 

§ 6º Somente serão admitidas decisões determinando a 
suspensão de contas de usuários mediante provocação prévia pelo 
Ministério Público. 

§ 7º O prazo de duração da suspensão da conta de usuário 
deverá ser definido e razoável, não podendo exceder o necessário 
para assegurar o devido processo legal ou a proteção de direitos e 
garantias fundamentais que estejam em risco. 

§ 8º. Em casos de risco iminente e concreto à vida, à 
integridade física, ao patrimônio de terceiros, à saúde e segurança 
públicas, ou ainda, à violação de direitos da criança e do adolescente, 
a indisponibilização da conta de usuário poderá ser ordenada por 
decisão liminar, através de decisão monocrática, que deverá ser 
submetida ao órgão colegiado competente e apreciada no prazo 
máximo de 5 dias, sob pena de revogação automática. 

§ 9º São vedadas decisões judiciais de suspensão de contas a 
detentores de mandatos eletivos, de partidos políticos e de 
candidatos, bem como aquelas que afetem o livre exercício de cultos 
ou crenças religiosas, a liberdade de consciência, as convicções 
filosóficas ou políticas ou a livre expressão de atividades 
intelectuais, artísticas, científicas e de comunicação. 

§ 10. As decisões de suspensão de contas somente impedirão 
a publicação de novos conteúdos, não afetando a disponibilização do 
conteúdo anteriormente publicado, salvo aquele que, após análise 
individualizada, tenha sido especificamente julgado como 
infringente. 

§ 11. Mesmo durante a suspensão da conta, poderá o 
responsável realizar publicações para expressar publicamente sua 
defesa e para prestar informações relativas ao andamento do 
processo, inclusive por meio da publicação de cópias de petições e 
de decisões.” (NR) 

“Art. 30.  ................................................................................... 
Parágrafo Único. As ordens e decisões judiciais, incluindo as 

que determinarem a indisponibilização de conteúdo ou a suspensão 
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de contas em provedores de aplicação, terão seus efeitos limitados 
ao território nacional.” (NR) 

Art. 3º O art. 932 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 932.  ................................................................................. 
 ................................................................................................... 

Parágrafo único. Ressalvadas as hipóteses expressas previstas 
em lei ou ordem judicial específica, clara e fundamentada, os 
provedores de aplicações de internet não respondem pela reparação 
civil decorrente de atos ilícitos praticados por seus usuários, 
inclusive os consistentes na disponibilização de conteúdos na 
internet.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014 (conhecida como Marco Civil da Internet – MCI), e a Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), com o objetivo de fortalecer a 
proteção à liberdade de expressão, ao devido processo legal e à segurança 
jurídica no uso da internet no Brasil. 

A proposta busca estabelecer parâmetros claros, objetivos e 
proporcionais para a aplicação de medidas judiciais que restrinjam conteúdos 
ou contas em plataformas digitais, assegurando o respeito aos direitos 
fundamentais garantidos pela Constituição Federal, em especial a liberdade 
de expressão (art. 5º, inciso IX) e o devido processo legal (art. 5º, inciso 
LIV). 

A necessidade de revisão do Marco Civil da Internet decorre do 
crescente número de decisões judiciais que, sob o pretexto de combater 
desinformação ou proteger direitos, têm imposto restrições desproporcionais 
à liberdade de expressão, muitas vezes sem a devida fundamentação, 
contraditório ou observância do devido processo legal. Tais medidas, 
frequentemente aplicadas de forma monocrática e com efeitos 
extraterritoriais, geram insegurança jurídica, comprometem a soberania 
nacional e afetam a confiança dos cidadãos nas instituições democráticas. 
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Nos últimos anos, decisões judiciais têm gerado intensos 
debates sobre os limites da liberdade de expressão na internet. Ações como 
a suspensão de contas em redes sociais, bloqueios de plataformas digitais e 
ordens de remoção de conteúdo, muitas vezes tomadas em caráter liminar ou 
sem ampla defesa, evidenciam a necessidade de regulamentação mais clara 
para evitar abusos. 

Censuras prévias, como a suspensão de contas ou o bloqueio de 
plataformas digitais, a exemplo da Rumble, X e Truth Social, foram 
amplamente criticadas por especialistas como medidas desproporcionais, por 
não esgotar alternativas menos restritivas e desrespeitar os trâmites legais de 
cooperação jurídica internacional. 

No caso do X, a situação foi agravada pela imposição de multas 
exorbitantes e pelo bloqueio e sequestro de valores de uma empresa distinta, 
alheia ao processo, para satisfazer as sanções aplicadas, configurando 
evidente abuso de autoridade e violação do devido processo legal. 

As suspensões de contas de parlamentares, jornalistas e 
influenciadores, sob a justificativa de combate à desinformação, também são 
fatos estarrecedores. Essas ordens, muitas vezes cobertas por sigilo judicial, 
não garantiram aos afetados o direito ao contraditório ou à ampla defesa. Há 
casos onde tais medidas foram impostas a cidadãos de outras jurisdições, 
sem que a devida formalização e comunicação da decisão tenha sido feita. 

Tais medidas não surpreendem, vindas de uma suprema corte 
que acolhe com naturalidade a censura da conversa pública, de livros, 
literatura e do próprio atividade parlamentar. Mas isso não passará 
despercebido por esse parlamento. 

Diante desse contexto, o Projeto de Lei propõe alterações em 
nossa legislação para: 

– Garantir o devido processo legal; 
– Proteger a liberdade de expressão; 
– Proibir a extraterritorialidade; 
– Estabelecer proporcionalidade as sanções; 
– Assegurar transparência e defesa para usuários da internet; 
– Combater decisões judiciais discricionárias e em desacordo 

com a inércia e imparcialidade judicial; 
– Garantir maior legitimidade para a atuação judicial; e 
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– Combater a censura e a remoção global de contas. 

A aprovação deste projeto representa um passo decisivo para 
restaurar a confiança dos cidadãos nas instituições e para garantir que o 
ambiente digital no Brasil continue sendo um espaço plural, livre e 
respeitador dos direitos individuais. Por isso, conclamamos o apoio dos 
nobres colegas parlamentares para que, unidos em defesa das liberdades civis 
e da ordem jurídica, possamos aprovar esta proposta com a urgência e a 
responsabilidade que o momento exige. 

Contamos com o comprometimento de todos para devolver à 
sociedade brasileira a certeza de que sua voz continuará livre e protegida sob 
a égide da Constituição. 

Sala da Sessões, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 424, DE 2025

Requer a retirada definitiva do Projeto de Lei nº 3874/2024.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)

Página da matéria

Avulso do RQS 424/2025   [1 de 2]

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 171

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 3874/2024.

Sala das Reuniões, 2 de junho de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 425, DE 2025

Requer a retirada definitiva do Projeto de Lei nº 2686/2025.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 2686/2025.

Sala das Reuniões, 2 de junho de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Foi apresentado o Requerimento nº 425, de 2025, do Senador Zequinha Marinho, de 
retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei nº 2.686, de 2025. 

  
A Presidência defere o Requerimento, e encaminha o Projeto de Lei nº 2.686, de 2025, 

ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 426, DE 2025

Requer a retirada definitiva do Requerimento nº 424/2025.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDIR

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 424/2025, que “requer a retirada

definitiva do Projeto de Lei nº 3874/2024”.

Sala das Reuniões, 2 de junho de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Foi apresentado o Requerimento nº 426, de 2025, do Senador Zequinha Marinho, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Requerimento nº 424, de 2025. 

 
A Presidência defere o Requerimento nº 426, de 2025, e encaminha o Requerimento nº 

424, de 2025, ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 341, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial, a fim de acompanhar o Presidente da
República em missão diplomática oficial, em Paris, França.

AUTORIA: Senador Giordano (MDB/SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, na França,

de 03/06/2025 a 09/06/2025, a fim de acompanhar o Excelentíssimo Senhor

Presidente da República – Luiz Inácio Lula da Silva, em missão diplomática oficial,

conforme Autorização do Presidente do Senado Federal em anexo.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 03/06/2025 a 09/06/2025, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2025.

Senador Giordano
(MDB - SP)
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Giordano 

 
 

Senado Federal | Gabinete do Senador Giordano | Praça dos Três Poderes, Via N2 - Anexo II - Ala Teotônio Vilela, Gabinete 07  
Brasília-DF | CEP: 70165-900 

Tel.: +55 61 3303-4177 / 4175 | E-mail: sen.giordano@senado.leg.br 
 

 
 
OFÍCIO Nº 32/2025/GSGIORD 

Brasília, 30 de maio de 2025. 
 

A Sua Excelência o Senhor  

Senador Davi Alcolumbre  

Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Missão oficial no exterior. 

  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao cumprimentá-lo, venho solicitar a atenção de Vossa Excelência no sentido 

de autorizar minha participação, com ônus para o Senado Federal, incluídas diárias e seguro-

viagem, na comitiva oficial para acompanhar o Excelentíssimo Senhor Presidente da República – 

Luiz Inácio Lula da Silva, entre os dias 3 e 9 de junho de 2025, em missão ao exterior, em Paris na 

França. 

 

Certo de poder contar com os bons préstimos de Vossa Excelência, aproveito 

para renovar votos de elevada estima e distinta consideração.  

 

 

Respeitosamente,  

 

 

[Assinado eletronicamente]  
Senador Giordano  

(MDB-SP) 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  

C erim o n ia l

N2 76
Brasília, 29 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Giordano

Tel.: (61) 3303-4177 
sen.giordano@senado.leg.br

Incumbiu-me o senhor Presidente da República de convidar Vossa Excelência 
a integrar a comitiva que o acompanhará em viagem oficial à República Francesa, a 
realizar-se entre os dias 3 e 9 de junho de 2025.

2. A decolagem da aeronave presidencial está prevista para as 20h00 do dia 3 
de junho de 2025, terça-feira, da Base Aérea de Brasília. Roga-se que os integrantes da 
comitiva compareçam para embarque na Estação de Autoridades da Base Aérea com duas 
horas de antecedência em relação ao horário previsto para a decolagem.

3. M uito  agradeceria receber resposta ao presente convite pelo endereço 
eletrônico cerimonial.presidencia@presidencia.gov.br ou pelos números de telefone 
abaixo indicados.

Respeitosamente,

p  Fernc reja
'  Embaixador

Chefe do Cerimonial da Presidência da República

?

PALÁCIO DO PLANALTO - 3^ ANDAR 
(61) 3411-1241 / (61) 3411-1244 

cerimonial.presidencia@presidencia.gov.br

00100.097352/2025-16 (VIA 001) - 00100.097352/2025-16-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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A Sua Excelência o Senhor 
Senador Giordano 

Tel.: {61) 3303-4177 
sen.giordano@senado.leg.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Cerimonial 

Brasília, 29 de maio de 2025. 

Incumbiu-me o senhor Presidente da República de convidar Vossa Excelência 
a integrar a comitiva que o acompanhará em viagem oficial à República Francesa, a 
realizar-se entre os dias 3 e 9 de junho de 2025. 

2. A decolagem da aeronave presidencial está prevista para as 20h00 do dia 3 
de junho de 2025, terça-feira, da Base Aérea de Brasília. Roga-se que os integrantes da 
comitiva compareçam para embarque na Estação de Autoridades da Base Aérea com duas 
horas de antecedência em relação ao horário previsto para a decolagem. 

3. Muito agradeceria receber resposta ao presente convite pelo endereço 
eletrônico cerimonial.presidencia@presidencia.gov.br ou pelos números de telefone 
abaixo indicados. 

Respeitosamente, 

Fernando Luís Le s Igreja 
Embaixador 

Chefe do Cerimonial da Presidência da República 

PALÁCIO DO PLANALTO - 3º ANDAR 
(61) 3411-1241 / (61) 3411-1244 

c:erimonial.oresidencia{@oresidencia.gov.br 
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00100.097352/2025-16 (VIA 001) - 00100.097352/2025-16-2 (VIA 001) (ANEXO: 002)
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Ofício nº 0367.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Giordano 
Senado Federal 

Assunto: Autorização de viagem. 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, ";o de 1/'1 lt!l/'O 

Ref .: Documento nº 00100.097352/2025-16. 

Senhor Senador, 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com diárias e seguro-viagem, na comitiva do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República em Missão Internacional, a ser realizada na cidade de Paris, na França, no 

período de 03 a 09 de junho de 2025, nos termos do Ofício nº 32/2025/GSGIORD e convite anexos. 

Atenciosamente, 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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   A Presidência defere, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Requerimento n° 341, de 2025-CDIR, do Senador Giordano, que solicita, nos termos do art. 40 do 

Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de participar de missão oficial em Paris, 

França, de 03 a 09 de junho de 2025; e comunica, nos termos do art. 39, I, que estará ausente 

do País entre os dias 03 e 09 de junho de 2025 (Ofício nº 0367.2025-PRESID). 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 18
PSD-14 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC

Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 11
PP-7 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 18
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,43,44,50,64,76)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (60)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (85)

Confúcio Moura    (15,86)

Giordano    (87)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (4,10,43,44,50,64,76)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (58)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (30)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,62)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,84)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 18

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,46,55)

....................

Líder do PSD - 14
Omar Aziz    (13,54)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (68)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (74)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,75)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,38,70)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (78)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (69,92)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (82,89)

Jorge Seif    (81,90)

Jaime Bagattoli    (83,91)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,39)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,63,73)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (61)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (36,65)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,63,73)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 11

Líder
Dr. Hiran - PP    (72)

....................

Líder do PP - 7
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (88)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,59)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (77)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (35,80)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (36,65)

Soraya Thronicke    (37)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (3,47,52,53)

Confúcio Moura    (15,86)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,75)

Professora Dorinha Seabra    (18,42)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,63,73)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,48,49,66,67,79)

Leila Barros    (35,80)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (51,71)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
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5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
38. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
39. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
42. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
44. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
45. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
46. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
47. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
48. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
49. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
50. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
51. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
54. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
55. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
56. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
57. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
58. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
59. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
60. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
61. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
62. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
63. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
64. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
65. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
68. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
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69. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
70. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
71. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
72. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
73. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
74. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
77. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
78. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
81. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
84. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
85. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
88. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
89. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
92. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).  (DSF 
de 15/03/2023, p. 330)
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).  (DSF de 15/03/2023, p. 330)
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).  (DSF de 15/05/2024, p. 173)

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).  (DSF de 15/12/2023, p. 13)
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).  (DSF de 
31/07/2024, p. 7)
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).  (DSF de 
19/10/2024, p. 24)
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).  (DSF de 22/10/2024, p. 27)

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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5) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

Leitura: 22/04/2025
MEMBROS

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DAS BETS
Finalidade: investigar, no prazo de cento e trinta dias, com limite de despesas de cento e dez mil reais, a 
crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias brasileiras, além da 
possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de lavagem de dinheiro, bem 
como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas atividades.  

Requerimento nº 680, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

RELATORA: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (13)

 
Leitura: 08/10/2024

Instalação: 12/11/2024
Prazo final: 30/04/2025

Prazo final prorrogado: 14/06/2025
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,8,11)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

   

 1.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

 

 2.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Bloco Parlamentar Democracia
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 1.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (5)

 

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,15,16,17)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 

Bloco Parlamentar Independência
Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)  1.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (14)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)  1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)

 
Notas:
1. Em 24.10.2024, os Senadores Marcos Rogerio e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, 
pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-GLPL).
2. Em 24.10.2024, os Senadores Omar Aziz e Angelo Coronel foram designados membros titulares, pela liderança do PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2024-GLPSD).
3. Em 24.10.2024, a Senadora Soraya Tronicke foi designada membro titular, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 106/2024-
GLPODEMOS).
4. Em 24.10.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 38/2024-GLDPT).
5. Em 24.10.2024, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e o Senador Fernando Faria, 
membro suplente, pela liderança do MDB, para compor a comissão (Of. nº 32/2034-GLMDB).
6. Em 24.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-
GLPSD).
7. Em 24.10.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pela liderança do PP, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2024).
8. Em 24.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 15/2024-GLPSD).
9. Em 30.10.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 39/2024-
GLDPT).
10. Em 12.11.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, e a Senadora Professora Dorinha Seabra, membro suplente, pela liderança 
do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2024 - GLUNIAO).
11. Em 12.11.2024, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 17/2024-GLDPSD).
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12. Em 12.11.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Dr. Hiran e Alessandro Vieira, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIBETS).
13. Em 12.11.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Relatora deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIBETS).
14. Em 18.11.2024, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 108/2024 - 
GLPODEMOS).
15. Em 08.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 42/2025-BLVANG).
16. Em 13.05.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 046/2025-BLVANG).
17. Em 27.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do PL (Of. nº 053/2025-BLVANG).

Secretário(a): Reinilson Prado | Adjunto: Breno Andrade | Equipe: Victor Comeira e Gilvan de Almeida
Telefone(s): 6133034854

E-mail: cpibets@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2,13)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

  VAGO     (6,15)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,10)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (15)

 5.    VAGO     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 213

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (8,12)

 6.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 
CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 
filhos em razão de violência doméstica.  

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PSB-PR)   (2)

Instalação: 21/05/2025

Prazo final: 17/11/2025

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senadora Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (1)

 1.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 2.  Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 3.  Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

 4.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 5.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 
Notas:
1. Em 05.05.2025, os Senadores Damares Alves, Flávio Arns, Ivete da Silveira, Mara Gabrilli e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Augusta Brito, Jaime Bagattoli, Jussara Lima, Laércio Oliveira e Professora Dorinha Seabra membros suplentes, para compor a subcomissão 
(Of. nº 116/2025-CDH).
2. Em 21.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 153/2025-CDH).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,11)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

  VAGO 

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (5)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.      
 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

  VAGO     (1,11,12,18)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

  VAGO     (6,14)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS 
POR PARTE DO IBAMA

Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 
referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.  

(Requerimento 24, de 2025 - CRA)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 2.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 3.      
  

Notas:
1. Em 26.05.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Alan Rick e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e o Senadores Mecias de Jesus e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. nº 80/2025-PRESIDÊNCIA/CRA).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.      
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

   

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4,13)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).
14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
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15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

230 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2024 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 239

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

244 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR:Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:  

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

3 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 253

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato  (PT-ES)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

264 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 3 Junho 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F61A0A51006CBD5F. 

00100.107691/2025-18



23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão  (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

PRESIDENTE:  
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
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